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REQUISIÇÃO DE LICITAÇÃO N2 85/2022

Contratação de empresa para ministrar oficina no CREAS (Centro de Referência Especializado de Assistência Social) com o tema:

proteção e prevenção - Inclusão de jovens e adolescentes no mercado de trabalho.

"
le

TOTAL DA REQUISIÇÃO

R$13.500,00

4. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

Orgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor

1601 5907 339039999900 DEMAIS SERVIÇOS DE TERCEIROS,

PESSOA JUR

Livre 7.500,00

1501 10571 339039999900 DEMAIS SERVIÇOS DE TERCEIROS,

PESSOA JUR

1024 6.000,00

Ubirat3 — Paraná, 21 de fevereiro de 2022

112.4n1
SECRETARIA DE ASSI ÊNcJÁ SOCIA

5. DESPACHO DA SECRETARIA DAS FINANÇAS E PLANEJAMENTO

'Recebimento:00:3/  OD /2022

Conforme dotação orçamentária indicada, informamos:

PREVISÃO ORÇAMENTARIA

SIM NÃO

6. DESPACHO DA AUTORIDADE SUPERIOR

De acordo.

7. DIVISÃO DE UCITAÇÃO

Data de recebimento: _Qc2,,/ 03 /2022

'Horala:05-

ty6mheismiciiRo
progrumaglio finantift

Divisão de Licitação
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ANEXO I

COMPLEMENTO A REQUISIÇÃO N2 85/2022
TERMO DE REFERENCIA

1. OBJETO

1.1. Contratação de empresa para ministrar oficina no CREAS (Centro de Referência Especializado de Assistência
Social) com o tema: proteção e prevenção - Inclusão de jovens e adolescentes no mercado de trabalho.

2. JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO
2.1. Justificativa em anexo.

3. VALOR DA CONTRATAÇÃO
3.1. 0 valor estimado para a contratação e de R$13.500,00 (Treze mil e quinhentos reais).

4. DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS

4.1. A execução do objeto será custeada pela (s) seguinte (s) dotação (Ões) orçamentária (s):

Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor

1601 5907 339039999900 DEMAIS SERVIÇOS DE TERCEIROS,

PESSOA JUR
Livre 7.500,00

1501 10571 339039999900 DEMAIS SERVIÇOS DE TERCEIROS,
PESSOA JUR

1024 6.000,00

5. VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO

5.1. 0 período da vigência da contratação será de: 9 (nove) meses.

6. INDICAÇÃO DO GESTOR E FISCAL DO CONTRATO

6.1. Gestor do Contrato: Claudinéia Souza Lazaretti.
6.2. Fiscal do Contrato: Nadir Aparecida Braciforte Carvalho.
6.3. Fiscal do Contrato Substituto: Ellen Thais da Silva.

7. DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO

Código LC Lote

41636' 1

Item

8. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

1

Descrição

Contratação de empresa para ministrar
oficinas de proteção e prevenção, com
cargas horárias de 4 horas diárias,
totalizando 20 horas semanais, por um
período de 9 meses.

Qtd Un V. Unit R$ V. Total R$

9 MEN 1.500,0000 13.500,0000

8.1. A contratada deverá fornecer todo o material para realização das oficinas, bem como ficará responsável pelos
custos com deslocamentos, diárias e outras despesas decorrentes para execução dos serviços; Obrigatoriamente
apresentar atestado de capacidade técnica expedido por árgão público ou privado; As aulas serão ministradas no
CREAS (Centro de Referência Especializado de Assistência Social), localizado atualmente na Rua Marechal Floriano
Peixoto, n2 1056, centro de Ubirat5; 0 projeto deverá ter em vista o público alvo sendo os usuários do MSE (Serviços
de Medidas Socioeducativas), PAEFI e suas famílias; A carga horária será de 4 (quatro) horas diárias, totalizando 20
(vinte) horas semanais, a serem definidas da melhor forma entre a contratada e a coordenadora do CREAS.

9. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
9.1. Mensalmente, conforme execução do serviço e apresentação de documento fiscal.

Ubirat5, 22 de Fevereiro de 2022.

SECRETARIA DE ASSISTEN I IAL
LITIL
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JUSTIFICATIVA: PEDAGOGA

0 Pedagogo tem o papel de identificar a informação com conhecimento,

pois, embora andem juntos, não são sinônimas. Informações são fatos,

expressão, opinião, que chegam As pessoas por ilimitados meios sem que se

saibam os efeitos que acarretam. Conhecimento é a compreensão da

procedência da informação, da sua estrutura e dinâmica própria e das

consequências que dela advém, exigindo para isso certo grau de racionalidade.

A apropriação do conhecimento é feita através da construção de conceitos, que

possibilitam a leitura critica da informação, processo necessário para absorção

da liberdade e autonomia mental. 0 pedagogo deve ajuda a desenvolver sua

aptidão do pensar, através da técnica do dialogo, estimular a capacidade

cognitiva através do saber aprender, saber fazer, saber agir, saber conviver e

se conhecer. 0 educando deve aprender a ser sujeito do próprio conhecimento

que aprende a aprender, a buscar informação, como sujeitos pensantes de

maneira prática e analítica. É necessário estimular a solidariedade mediante os

valores democráticos e éticos. Isso significa ouvir o outro; respeitar as

diferenças, aperfeiçoar as técnicas de comunicação, indicar formas mais

competentes do conhecimento expressivo. Distinguir e respeitar a diversidade

em cada indivíduo e priorizar a igualdade dos direitos dos cidadãos em uma

sociedade capitalista que é por excelência desigual e excludente. 0 saber

conviver com as diferenças é saber conviver com pessoas possuidoras de

crenças, compreensão de vida e interesses diferentes. Deve se trabalhar a

vulnerabilidade destes, mostrando-lhes como enfrentar as questões familiares,

sabendo como se defender. Assim, pretende-se ainda estimular. para que

aproveitem ao máximo as oportunidades oferecidas pelos contatos com as

famílias a fim de romper com o ciclo de violência que, muitas vezes, se instala



19-Or
COO 306

na própria dinâmica dos relacionamentos familiares. Com o olhar atento para

as sutilezas das interações entre os membros da família, o profissional pode

ajudá-los a descobrir a riqueza dos pequenos momentos do cotidiano na

construção dos vínculos e na consolidação da prática dos valores fundamentais

do convívio: carinho, amor, gentileza, cooperação, respeito e solidariedade.

Essa descoberta pode começar no próprio atendimento e na relação do

profissional com a família. A luta contra a exclusão social também passa

necessariamente pelo trabalho do pedagogo.

• 
Ubiratã, 22 de fevereiro de 2022.

42(1

Nadir Braciforte Carvalho

Coordenadora do CREAS

•



•

UBIRATA4 
PREFEITUkA

PESQUISA DE MERCADO

beta, amada e gentil
Av Nilza de Oliveira Pipino - 1852

CEP 85 440-000 I Fone (44) 3543-3000
www.tibirata.pr.gov.br

11/40-0
COO 307



C
O
M
P
O
S
I
Ç
Ã
O
 D
O
S
 V
A
L
O
R
E
S
 E
 Q
U
A
N
T
I
D
A
D
E
S
 

o
R

'LLJ
/-
R
LI
X

d

a

L
O
T
E
 0
1
-
 O
fi
ci
na
 d
e
 p
r
o
t
e
ç
ã
o
 e
 p
r
e
v
e
n
ç
ã
o
 

8
8
rn
i-i
.."
cc

0
0
'
0
0
5
E
T
 S1J 

3
1
0
1
 0
0
 1
V
1
0
1
 

o
c7
'Ui
I-

(..1

M
e
n
o
r
 

p
r
e
ç
o
 

V
A
L
O
R
 U
N
I
T
Á
R
I
O
 

2
Ci
0
in
.-1
tr,
cc

E
D
U
C
A
Ç
Ã
O
 E
 C
U
L
T
U
R
A
 

P
A
S
I
N
A
T
O
 E
 S
A
N
T
O
S
 

C
N
P
J
:
 

2
4
.
5
8
4
.
4
2
8
/
0
0
0
1
-
9
7
 

V
A
L
O
R
 3
 o

O
C)
C-,
.-4
_ .

,n
ty

L
U
A
N
A
 C
R
I
S
T
I
N
A
 

S
A
N
T
O
S
 P
A
D
U
A
 

C
N
P
J
:
 

4
2
.
6
3
3
.
9
3
4
/
0
0
0
1
-
0
0
 

V
A
L
O
R
 2
 o

C,
0'
O
-o
-,

o
cy

S
I
L
V
A
N
A
 S
A
R
A
N
 G
A
R
C
I
A
 

C
N
P
J
:
 

4
5
.
0
8
6
.
9
2
4
/
0
0
0
1
-
9
0
 

V
A
L
O
R
 1
 8

O
o
Ln
.-i
o
CC

Q _i
CI •,,Z

o
6
u.,

z
L....,

2 2

D
E
S
C
R
I
Ç
Ã
O
 

Co
nt

ra
ta

çã
o 

d
e
 
e
m
p
r
e
s
a
 
pa
ra
 
mi

ni
st

ra
r 

of
ic
in
as
 
d
e
 

pr
ot
eç
ão
 e
 p
re
ve
nç
ão
, 
c
o
m
 c
ar
ga
s 
ho

rá
ri

as
 d
e
 4
 h
or
as
 

di
ar
ia
s,
 t
ot
al
iz
an
do
 2
0
 h
or

as
 s
em

an
ai

s,
 p
or

 u
m
 p
er

ío
do

 
d
e
 9
 m
es
es
. 

ci
1-
a

a,

2
WI
I-

I-I

Ga
br

ie
l 
Re

is
 S
al

le
s 

Ub
ir

at
5,

 2
1
 d
e
 F
ev

er
 



COOJU9

•

•

ORÇAMENTO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

RESPONSÁVEL PELO ORÇAMENTO:

DADOS DA EMPRESA

RAMC, SOCIAL: SILVANA SARAN GARCIA

CNPJ: 45.086.924/0001-90

ENDEREÇO: RUA DAS ORQUfDIAS , N2 8, JD. NOVO UBIRATA

TELEFONE: (44) 9 9979-9375

E-MAIL: silvana-saran@hotmail.com

ITENS

Item Descrição Valor

1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MINISTRAR OFICINAS DE PROTEÇÃO E
PREVENÇÃO. AS OFICINAS SERÃO EXECUTADAS 4 HORAS POR DIA, TOTALIZANDO 20
HORAS SEMANAIS, PARA UM PERÍODO DE 9 MESES.

ib..1.9/VOLN11-

ASSINATURA/ CARIMBO DO RESPONSÁVEL PELO ORÇAMENTO



ORÇAMENTO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

RESPONSÁVEL PELO ORÇAMENTO:

DADOS DA EMPRESA

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: GÓ cl 3 2-1 0001- CIO 
ENDEREÇO:  ÜpJbcJ.eS9tICIMC-0 )-31-n 
TELEFONE: (94) o as-c13
E-MAIL: 1 kL Lc11 kcAL 

ITENS

Item

1

Descrição Valor

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MINISTRAR OFICINAS DE PROTEÇÃO E

PREVENÇÃO. AS OFICINAS SERÃO EXECUTADAS 4 HORAS POR DIA, TOTALIZANDO 20

HORAS SEMANAIS, PARA UM PERÍODO DE 9 MESES.

•

Z. aft, Mitth -01(2.410 

ASSINATURA/ CARIMBO DO RESPONSÁVEL PELO ORÇAMENTO

R4 1940
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ORÇAMENTO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

RESPONSÁVEL PELO ORÇAMENTO: 

DADOS DA EMPRESA 

RAZÃO SOCIAL: e, 0,ctik,w,r,„ -Pí e,. 
cm* 0245, it.2? COW '17. LI 

ENDEREÇO: II0A. A It , AL mi 44k . ..f • ii, *Al. al At....
TELEFONE: --N 994/.34Jea6 1
E-MAIL: ecol,ck Ltbotct 03ita -7-)--v7(,tejt,c1 

ITENS

Item Descrição Valor

1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MINISTRAR OFICINAS DE PROTEÇÃO E

PREVENÇÃO. AS OFICINAS SERA() EXECUTADAS 4 HORAS POR DIA, TOTALIZANDO 20

HORAS SEMANAIS, PARA UM PERÍODO DE 9 MESES.

V 400, CC

ASSINATURA/ CARIMB 0 RESPONSÁVEL PELO ORÇAMENTO

ri4.584.428/0001-971
EDUCAÇÃO E CULTURA

PASINATO & SANTOS LIDA
1:1: P68 ro°2va:,: CenrjEP5.:0-07-61t; - PR



•

UBIRATA 
PR EFEITUR

DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS

bela, amada e gentil
Av Nilza de Oliveira Pipino - 1852

CEP 85440-DOO I Fone (44) 3543-8000
www.ubirata.pr.gov.br



Estado do Parana Saldo da Despesa

Prefeitura Municipal de Ubi rata

23/02/2022 Folha: k9-0
0 0 0 )13

Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL

•

Conta  . 1127 Credito Orcamentario 1 Ordinario

Orgao  16 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

unidade orcamentaria  - 16.01 Divisao de Desenvolvimento social

Funcional   - 082430004 Assistencia social

Projeto/Atividade  - 2098000 manutencao das atividades da divisao de desenvolvimento social

Natureza da Despesa  - 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

Fonte de Recursos  . 0 Recursos livres

Saldos de 01/02/2022 ate 23/02/2022

Dotacao Inicial  

Credito Suplementar 

Reducao orcamentaria 

Empenhado no Periodo 

Liquidado no Periodo 

Anulado no Period() 

Pago no Periodo 

Empenhado ate o Periodo 

Liquidado ate o Periodo 

Pago ate o Periodo 

A pagar Processado...

A Pagar nao Processado 

Total a Pagar 

Saldo Bloqueado 

Saldo Reservado 

Saldo Disponivel  

80.000,00

0,00

0,00

8.619,78

6.329,78

150,00

14.389,03

29.177,97

26.933,07

25.364,08

1.568,99

2.244,90

3.813,89

0,00

0,00

50.822,03

FONTE: GOVBR - Execucao Orcamentaria e Contabilidade Publica, 23/Fev/2022, 09h e 42m.



Estado do Parana

Prefeitura Municipal de Ubirata

Saldo da Despesa 23/02/2022 Folha: 1

aoori4
unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL

Conta 9556

Orgao 15

unidade Orcamentaria 15.01

Funcional  082440009

Projeto/Atividade 2171000

•

Natureza da Despesa .

Fonte de Recursos 

Credito Especial 2 vinculado

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

Divisao de assistencia social basica

Assistencia Social

manutencao das ativ. de assist, social basica - superavit

3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

1024 AUXILIO FINANCEIRO PARA ACOES DE SAUDE E

Saldos de 01/02/2022 ate 23/02/2022

Credito Especial  

Credito suplementar 

Reducao orcamentaria...

Empenhado no Periodo...

Liquidado no Periodo...

Anulado no Periodo 

Pago no Periodo 

Empenhado ate o Periodo 

Liquidado ate o Periodo 

Pago ate o Periodo 

A pagar Processado 

A pagar nao Processado 

Total a Pagar 

Saldo Bloqueado 

Saldo Reservado 

Saldo Disponivel

76.110,59

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

76.110,59

FONTE: GOVBR - Execucao orcamentaria e contabilidade Publica, 23/Eev/2022, 09h e 42m.

•
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COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

1.91#
= 0 0 (3 )16

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto 5 RFB a sua

atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

NumERo Of iNScRiceko

45.0803.924/000140
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

D3AiTiAoluEi2Aorit22RtURA

NOME LIAPILI SARNI.

SILVANA SARAN GARCIA 91758831987

TITUL 0 DO I STATIELECIMERTO (NOME DE FANTASIA)
.............

PORTE

ME

COMO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADL ÉcoNOMICA PRINCIPAL

85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

CONGO IX SCRIÇÃO DAD ATNIDADES ECONOLDCAS SECUNOARIAS

Nio informada

CONGO E r)rscrucÃo OA RUI um /A iuliloK,A

213-5 - Emprosirio (Individual)

LOC.RADoukt.,
R OAS OROUIDEAS

moArk0

08
COmPi PAENTo

• "•••••

CEP

85.440-000
RAIRRO,Drs TRIM

CONJUNTO NOVO UBIRATA
IAUNICIPrO

UBIRATA
Dr

PR

ENDERECO Et E IRONIC.°

SILVANA-SARAN@HOTMAIL.COM
it it tom'

(44) 9979-9375

MTED(RAT-rv-5 RPSPONsAvE I. (TER)

SITUAÇÂO CAL/ASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADA.) !RAI

31/01/2022

WINO DE SITUACÃOCANOTTIAT

SITUAÇÃO [DPI CAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECLAI

Aprovado pela InstruçAo Normativa RFB n° 1.863. de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 03/03/2022 As 15:53:24 (data e hora de Brasilia).

13.% CONSULTAR ()SA VOLTAR @ IMPRIMIR

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre politico de privacidade e uso, Clique

PAgina: Ill

Passo a  passo  para o CNN Consultas CNN Estatisticaa Parcenol Serviços CNPJ
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COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

2018 PORTAL DA REDESIM. Todos direitos reservados.
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COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua

atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1%

( ,

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

Nummo or iNscrilçAo
42.633.934/0001.00
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

10,A8,,A07n,c2A902EinTunA

NOME f ALPRESARLAL

LUANA CRISTINA SANTOS PADUA 11018092994

Trru, O NS rSTABEL FC AtENT 0 ,NOLLF Dr FALJTASA

LUANA CRISTINA SANTOS PADUA
PORTE

ME

cemiL,o i IN sCiiiÇÃO DA AI NIDADF remNomicA eRreliPA,
85.99-6-99 - Outras atividades do ensino não especificadas anteriormente

CONGO E OFSCRIÇÃO DAS ATrviDADES ECONOWAS SECuROARLAS

Não Informada

CODR,o F bt SCRIÇÃO DA kATukr7A JuRtDICA

213-5 - Empresário (Individual)

LOORADOURO

10 R DAS AZALEIAS
NUNFRO

2
COmPLENENTO

CASA CI 06 L 1

CEP

85.440-000
BAIR ROTASTRUTO

CONJUNTO NOVO UBIFtATA
muNICIP00

UBIRATA
SF

PR

[01110) Ct) fi I TRONICO

LU_RL21(§HOTMAIL.COM
Nil ION(

(44) 97212598

ENTF Fe DEPATiv0 AESPONSAV[L /E F R)

SITUAÇÃO cADASTFULL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASINAi

0807/2021

LLOTIv0 DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
...........

Aprovado pela Instruçáo Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 03/03/2022 as 15:55:19 (data e hora de Brasilia).

I. di CONSULTAR OA] '0 VOLTAR Ei IMPRIMIR

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, dine aq1.11.

Página: 1/1

Passo a  passo  para o CNP,1 Consultas CNN Estatisticaa Parceiro a Serviços CNN
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COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

0 2018 PORTAL DA RUSIN( Todos difeitos feservados.



COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

I\9ik
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua

atualização cadastral.
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De:
Data:
Para:
Anexar:
Assunto:

<licitacao@ubirata.pr.gov.br>
sexta-feira, 4 de marco de 2022 10:22
<assessoriajuridica@ubirata.pr.gov.br>
CI 85.pdf; EDITAL PREGÃO PRESENCIAL NORMAL.docx
Parecer Juridico Cl 85/2022

Prezado, bom dia!

Venho através deste, solicitar parecer jurídico referente a legalidade do ato, prazo, modalidade,
motivação dentre outros, de acordo com a solicitação de licitação n2 85/2022 (em anexo). A

sugestão que entendo ser mais adequada para a contratação é o pregão na forma Presencial, por
se tratar de bens e serviços comuns, exposto na Lei 10.520/2002, Lei 8.666/93 e Decreto Municipal

n2 11, de 12 de fevereiro de 2020. Segue anexo minuta do edital para análise, de acordo com o
apresentado no requerimento.

• Att;

Daniele
Divisão de Licitação

04/03/2022
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PARECER JURÍDICO

Trata-se de um parecer jurídico referente a solicitação de licitação n°

85/2022, consistente na possibilidade de abertura de procedimento licitatório na

modalidade pregão presencial para contratação de empresa para ministrar oficina no

CREAS (Centro de Referência de Assistência Social) com o tema: proteção e prevenção -

inclusão de jovens e adolescentes no mercado de trabalho.

E o sucinto relato.

Destina-se, o presente parecer, A análise din aspectos jurídicos da fase

interna ou preparatória do processo licitatório.

Desde logo, cumpre destacar que ao Assessor Jurídico não cabe analisar

o mérito da contratação, o qual pertence exclusivamente aos ordenadores de despesas.

Entretanto, incumbe a este profissional verificar o cumprimento das normas e princípios

que regem a atividade da Administração Pública e, especialmente, avaliar as minutas de

edital de licitação e do respectivo contrato, na forma do artigo'38, parágrafo único da Lei

n.2 8.666/93, quanto aos aspectos jurídicos envolvidos, alertando os gestores quanto aos

possíveis riscos de suas condutas.

0 procedimento licitatório destina-se a garantir a observância do

princípio constitucional constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a

administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será processada

e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da

impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade

administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e

dos que lhes são correlatos.

t

Assim, em se tratando das contratações feitas pelo Ente Público, deve-
,

se observar a impessoalidade, a eficiência, a publicidade, a moralidade e a legalidade, de

forma a se realizar qualquer contratação em vista de se despender o erário público da

forma mais eficiente e que melhor atenda o interesse público, osme•se consubstancia no

alcance da proposta mais vantajosa. '
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Em regra, a Constituição Federal determinou no Art. 37, inciso XXI e o

art 2° da Lei Federal° 8.666/93, que as obras, serviços, compras e alienações da

Administração Pública devem ser precedidos por licitação, como se pode extrair da

transcrição da redação dos dispositivos ora citados:

000025

"Art. 37. (...)

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras,

serviços, compras e alienações serão contratados mediante

processo de licitação pública que assegure igualdade de condições

a todos os concorrentes, com cláusula. que estabeleçam obrigações

de pagamento, mantidas as condições ,efetivas da proposta, nos

termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de
qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do

cumprimento das obrigações."
),.

"Art. 29. As obras, serviços, inclusive de publicidade, compras,

alienações, concessões, permissões e locações da Administração
Pública, quando contratadas com terceiros, serão necessariamente
precedidas de licitação, ressalvadas as hipóteses previstas nesta
Lei."

Nesta esteira, cabe analisar a modalidadelicifatória, apontando-se que

é admitida a realização de pregão para a aquisição de bens e serviços comuns, "cujos

padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por

meio de especificações usuais no mercado" (art. 1°, patá'gf-afo único, Lei n.°

10.520/2002).

Pois bem, de acordo com a Lei n° 10.520/02, a modalidade de licitação

Pregão Presencial poderá utilizada para contratação de bens e serviços, fato consignado

no caso em apreço, seguindo-se pelo Pregão por se entender ser mais vantajoso para o

ente.

O pregão é a modalidade de licitação para aquisição de bens e serviços

comuns em que a disputa pelo fornecimento é feita em sessão pública, por meio de

propostas e lances, para classificação e habilitação do licitante com a proposta de menor

prey).
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Nesse sentido, cumpre observar o disposto no art. 10, da Lei Federal ng

10.520/02, que reza da seguinte maneira:

Art 19. Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser

adotada a licitação na modalidade de pregão, que será regida por

esta Lei.

Parágrafo (mica Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins

e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e

qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio

de especificações usuais no mercado.

0 pregão na forma eletrônica vem sendo entendido como instrumento

mais econômico, célere e capaz de atrair maior número de interessados, presumindo-se

ser mais vantajoso em relação a outras modalidades, podendo contudo, ser utilizado,

desde que seja justificada a vantagem para a administração 'e sejam observados os

princípios licitatórios, de acordo com o entendimento do Tribunal de Contas do Estado,

conforme acórdão decorrente de Consulta formulada pelo Prefeito de Foz. do Iguaçu

(Processo n.2 800781/17, Acórdão n.2 2605/18 - Tribunal Pleno - Consulta, Rel.

Conselheiro Artagão de Mattos Leão), no qual foi exarada a seguinte orientação:

O pregão eletrônico é a modalidade licitatória mais adequada para

a aquisição de bens e serviços comuns; e deve ser previamente

regulamentado pela legislação municipal. Mas o pregão

presencial pode substitui-lo, desde que seja justificada a

vantagem para a administração e .sejam observados os 

princfpios licitatários, nos exatos„termos do artigo 39, 1, da

Lei n9 10.520/2002 (Lei do Pregão) .e do artigo 50 da Lei n2

9.784/99 (Lei do Processo Administrativo).

0 gestor público tem margem de dis,crisionariedade para, ante a

inviabilidade do pregão, utilizar a modahdade licitatória da

concorrência para a aquisição de bens ou serviços com maior
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complexidade, desde que justifique adequadamente essa opção e

observe os dispositivos legais correlatós. 4

Nota-se, pois, que 6 admitido o processamento flo pregão de forma

presencial "desde que justificada a vantagem para a administração e sejam observados

os princípios licitatórios [..1"

Há que se mencionar o Art. 1°, do Decreto Municipal n° 11/2020,

alterado pelos Decretos 73/2020 e 37/2021, que assim prevê:

"Art. 1°Este Decreto regulamenta a licitação, na modalidade de

pregão, na forma eletrônica, para,41 ,qq,uisição clq, bens e a

contratação de serviços comuns, incluídos os serviços comuns de

engenharia, e dispõe sobre o uso da dispensa eletrônica, no âmbito

do Município de Ubiratd:

§1° Sera admitida. mediante prévici justificativa da autoridade

competente. a utilização do pregão na forma presencial, nas

licitações de que trata o caput ou não adoção do sistema de

dispensa eletrônica, quando comprovada a inviabilidade técnica ou

a desvantagem para a administração na realização da forma

eletrônica.

§3° Nas aquisições de bens ou serviços comuns através da

modalidade pregão, que possam ser fornecidos por microem presas,

empresas de pequeno porte e produtores rurais, estabelecidos na
região, cujo valor de contratação niid exceda R$ 80.000,00 (oitenta
mil reais), por item ou por lote cle•licitaplo, deverá ser dada

preferência pela utilização da modplidade, pregão, na forma
presenciaL"

f.,)!Yr‘r
A justificativa prévia da utilização do pregao,na l-forma presenCial, não

se encontra acostada nos autos de processo licitatório.

A justificativa da utilização do pregão, na forma presencial em

detrimento do eletrônico deve necessariamente ser anexada ao certame, uma vez que a

Administração Pública tem o poder discricionário para decidir sobre as modalidades

licitatórias de acordo com sua necessidade e conveniência enquadrando-se na hipótese
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do decreto supra e em razão do valor de cada item na possibilidade de utilização do

pregão presencial.

Caso não seja previamente justificado a utilização do pregão, na forma

presencial, deve este seguir pelo meio eletrônico.

Cumpre salientar que papel do órgão jurídico é o de verificar o

preenchimento dos pressupostos legais, decorrentes da interpretação das normas pela

doutrina e jurisprudência. Nesta seara, consta do processo a indicação para a realização

do pregão presencial. Foram observados os requisitos do art. 3, 1, da Lei 10.520/02,

bem como, o ato administrativo segue as diretrizes do art. SO, da Lei n.2 9.784/99.

Destarte, não há que se inquinar a escolha dá, autoridade, cabendo

apenas recomendar cautela para que, ao buscar viabilizar a participação de

microempresas, e empresas de pequeno porte, estabelecidos na região, não se

imponham dificuldades para a participação de outros potenciais licitantes resultando

em efetiva restrição da competitividade. Deve o gestor visar sempre os melhores meios

para atingir o interesse público que, no caso das licitações, cingé-se à seleção da proposta

que apresente maiores vantagens A administração. „

Para se realizar certame licitatório pela modalidade pregão, deve-se

observar o que a Lei determina em seu art. 3°, o qual transcreve-se abaixo:

Art. 32 A fase preparatória do pregão observará o seguinte:

I - a autoridade competente justificará a necessidade de

contratação e definirá o objeto c1C, certame, as exigências de

habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as sanções por
inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive com fixação

dos prazos para fornecimento;

II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara,
vedadas especificações que, por excessivas, irrelevantes ou

desnecessárias, limitem a competição;
III - dos autos do procedimento constarão a justificativa das
definições referidas no inciso I deste artigo e os indispensáveis
elementos técnicos sobre os quais esti:vererp apoiados, bem como o
orçamento, elaborado pelo órgão ou entidade promotora da
licitação, dos bens ou serviços a serem licitados; e

, ,c :



X94,
000029

UBIRATA !",
PREFEITURA =no mycilag=r,

/V - a autoridade competente designará, dentre os servidores do

órgão ou entidade promotora da licitação, o pregoeiro e respectiva

equipe de apoio, cuja atribuição inclui, dentre outras, o recebimento

das propostas e lances, a análise de ,..viql,pceitabiliqade e sua

classificação, bem como a habilitação,e a agljudicação do objeto do

certame ao licitante vencedor.

Analisando-se os autos, verifica-se que a solicitação para realização do

certame partiu de autoridade competente, que devidamente delimitou o objeto e

justificou a necessidade de sua aquisição.

Quanto ao objeto consta a de empresa para ministrar oficina no CREAS

(Centro de Referência Especializado de Assistência Soc,ial)c,pm o tema: proteção e

prevenção - Inclusão de jovens e adolescentes no mercado: de trabalho. Já quanto a

justificativa para referida contratação, encontra-se devidaindifie, anexada aos autos de
r.1 • •I • •

processo licitatório.

Para validade do certame ha de se observar o disposto no art. 4°, inciso

III da Lei do Pregão:

Art. 4g A fase externa do pregão sera iniciada com a convocação

dos interessados e observará as seguintes regras:

(—)
III - do edital constarão todos os elementos definidos na forma do

inciso I do art. 3Q, as normas que disciplinarem o procedimento e

a minuta do contrato, quando for o caso;

Como transcrito anteriormente, conforni.6,entendimento extraído do

inciso acima e do inciso I do art. 3° do mesmo diploma legal, no edital deve constar o

objeto do certame, as exigências de habilitação, critérios de aceitação das propostas,
I. .3

sanções por inadimplemento, cláusulas do contrato e outros.

Considerando os dados acima, tem-se que o Processo Licitatório em sua

fase inicial atende aos requisitos para sua abertura previstos nó ordenamento jurídico.

A minuta do edital e o termo de referência contém todos os itens indicados como

imprescindíveis conforme os dispositivos acima transcritos estabelecem e está

Cl1tir:40

')7.'1 ïii)
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acompanhado de minuta de contrato que atende devidamente os parâmetros legais, não

havendo, portanto, óbices jurídicos quanto a estes aspectos!

Em relação aos requisitos formais da minuta do edital, do termo de

referência, da minuta do contrato e demais anexos, verifica-se que estes estão de acordo

com as exigências legais impostas na lei para inicio e validade do certame.

E informada nos autos do processo licitatório a disponibilidade

orçamentária para concretização do objeto da licitação, estando no edital consignada a

dotação orçamentária, satisfazendo-se o quesito legal. Igualmente, é precedido de

cotação do objeto a ser contratado.

0 tipo menor prego, único admissíveFnamodalidade .pregão, é

adequado, considerando que não foram observadas características especiais que

demandariam a análise da melhor técnica nas propostas a'serem apresentadas.
•

Cabe advertir que a descrição do objeto, como preconiza o mesmo art.

39, em seu inciso II, deve ser precisa, suficiente e clara, destacando-se que devem ser

evitadas especificações excessivas, irrelevantes ou desnecessárias (art. 32, II),

primando-se por certa padronização nos descritivos dos itens, de modo que sua

definição seja interpretada de forma inequívoca pelos participantes do processo

licitatório.

Convém salientar que a análise da adequação desta descrição escapa A
1., • •

matéria de conhecimento do profissional da Area jurídica, a quem cabe apontar A

autoridade solicitante quais as cautelas recomendáveis para garantir a higidez do
•

certame, com o cumprimento das normas aplicáveis, no entanto, aparentemente, não

existem defeitos grosseiros, capazes de ser constatados por este profissional.

No demais, em virtude da aparente regularidade da fase preparatória,

sopesando-se o principio da boa-fé, da presunção de legitimidade dos atos

administrativos e limitando-se A análise dos elementos devidamente expostos nos autos,

e ainda, analisando a minuta do edital do tipo menor prego global, termo de referência e

demais documentos, tem-se que os mesmos estão de acordo com os dispositivos legais
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pertinentes, razão pela qual entende-se que o procedimento e a modalidade são

adequados.

Diante do exposto, opina-se pela aprovação do procedimento licitatório

até o presente, encontrando-se o certame dentro dos parâmetros definidos na Lei do

Pregão, oportunamente recomendando-se que sejam observadas as disposições legais

pertinentes As demais fases da licitação, com base no edital e na Lei Federal nQ

10.520/02, bem como na Lei Federal n° 8.666/93. Portanto, não se verificam óbices

jurídicos ao prosseguimento do processo licitatorio, peto que assim opina-se pelo

prosseguimento do certame, caso seja previamente justific4lo a utilização do pregão. na

forma presencial. pois não havendo referida justificativa prévia, deve ser adotado e dado 

prosseguimento por meio de pregão. na forma eletrônica.

E o parecer.

Ubiratã, 10 de março de 2022.

Carlos Daniel Sobierai Machado
Assessor Jurídico

OAB/PR 65.323



REFERENTE A REQUISIÇÃO N° 85/2022
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Assunto: Assunto: REFERENTE A REQUISIÇÃO N.9 85/2022

De: Licitação Ubiratã <licitacao@ubirata.prgov.br>

Data: 15/03/2022 09:54

Para: social.compras@ubirata.pr.gov.br, gestor_social@ubirata.prgov.br

Bom dia!

Em referência a requisição citada, solicito que seja enviada uma justificativa para
adoção do pregão presencial, pois conforme legislação, a regra é pregão eletrônico,

em caso de excepcionalidade que devemos adotar o pregão presencial, devidamente
justificado/motivado.

Fico no aguardo para dar prosseguimento no processo!

Altair Pereira
Divisão de Licitação

All (44) 3543-8010
Município de Ubirat5

•

I of 1 15/03/2022 10:58



000033

UBIRATIÀ 
PREFEITURA

Justificativa para solicitação de pregão presencial

Conforme consta na justificativa para a solicitação e contratação dos

serviços, a oficina de Proteção e prevenção será trabalhada com os grupos

do Centro de Referência Especializado de Assistência Social.

Tendo em vista a suma importância da ampliação da oferta de benefícios

eventuais e a potencialização dos trabalhos dos grupos do CREAS,

solicitamos que o pregão seja feito de forma presencial com a finalidade de

não haver quaisquer futuros imprevistos com a empresa contratada. Sejam

eles por questões de deslocamento, cumprimento de carga horária (20
(vinte) horas semanais, sendo 4 (quatro) horas diárias, o que para uma

empresa que não é regional claramente pode vir a ser um problema ao
decorrer da vigência contratual) e pela facilidade em que uma empresa que
seja da região terá, caso necessário, de ministrar alguma atividade extra.

Portanto, diante o apresentado solicitamos que, a abertura do pregão
para a contratação de empresa para ministrar oficina no CREAS com o tema
"Proteção e prevenção — Inclusão de jovens e adolescentes no mercado de
trabalho" seja feita de forma presencial, visando a não ocorrência em vícios
durante a vigência contratual por parte do contratado.

Sem mais para o momento,

Claudineia Souza Lazaretti

Secretária de Assistência Social

UbiratA, 15 de Março de 2022.
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PREGÃO PRESENCIAL N2 33/2022
PROCESSO LICITATóRIO N2 5582/2022

000 J35

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS, MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE

PEQUENO PORTE E COOPERATIVAS.

1. PREAMBULO

1.1. 0 Município de Ubirat5, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNI3.1 n° 76.950.096/0001-10,
com sede administrativa no Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, localizado na Avenida Nilza de
Oliveira Pipino, 1852, Centro, na cidade de Ubirat5, Estado do Paraná, por intermédio do Prefeito Fabio de
Oliveira Dalécio, torna público a realização da Licitação, na modalidade Pregão, na forma Presencial, do tipo
MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos da Lei Federal n° 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei Federal n2 10.520
de 17 de julho de 2002, Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar
Municipal n° 001, de 28 de junho de 2012, Decreto Municipal n2 11, de 12 de fevereiro de 2020 e
subsidiariamente às exigências do presente Edital.

1.2. A sessão pública terá inicio as 14 HORAS DO DIA 30 DE MARCO DE 2022, na Sala de Licitações,
localizada no 12 andar do Pago Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt.

1.3. Os envelopes serão protocolados às 14 HORAS DO DIA 30 DE MARCO DE 2022, na Sala de Licitações,
localizada no 12 andar do Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt. 0 protocolo dos envelopes sera de
acordo com o constante no presente Edital.

2. DO OBJETO

2.1. A presente licitação visa à escolha da proposta mais vantajosa para o seguinte objeto: CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA PARA MINISTRAR OFICINA NO CENTRO DE REFERENCIA ESPECIALIZADO DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL — CREAS, COM 0 TEMA "PROTEÇÃO E PREVENÇÃO — INCLUSÃO DE JOVENS E ADOLESCENTES NO
MERCADO DE TRABALHO".

410 2.2. 0 critério de julgamento será do tipo MENOR PREÇO GLOBAL.

3. DO VALOR MÁXIMO ACEITÁVEL

3.1. 0 valor máximo aceitável deste certame está fixado em R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).

3.2. Serão sumariamente desclassificadas as propostas que após a etapa de lances/negociação possuírem
valores unitários ou totais superiores aos máximos estabelecidos pelo edital.

4. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária prevista no
orçamento do Município para o exercício de 2022, na classificação abaixo:

ÓRGÃO DESPESA CATEGORIA DESCRIÇÃO FONTE VALOR
1601 5907 339039999900 Demais Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica Livre 7.500,00
1501 10571 339039999900 Demais Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 1024 6.000,00

bela, ornada e gentil
Av. Nilza de Oliveira Pipino - 1852
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5. DOS BENEFÍCIOS As mu/mE/Epp/coop

5.1. A presente licitação estabelece a participação exclusiva de MEI/ME/EPP/COOP, considerando:

A. Que os valores dos itens de contratação são inferiores a R$-80.000,00, conforme estabelecido pelo
art. 48, inciso I da LC ng 123/06 e no caput do art. 41 da Lei Municipal Complementar n2 01/2012;

B. A existência de três fornecedores competitivos enquadrados como ME/EPP sediados no Município de
Ubirat5, conforme regionalização estabelecida pelo art. 40, parágrafo único, inciso I da Lei Municipal

Complementar ng 01/2012 e de acordo com as comprovações anexas no processo licitatório respectivo.

5.2. As empresas deverão apresentar Declaração de Enquadramento conforme modelo constante no Anexo
V do presente Edital, assinalada com "X" na sua condição jurídica, devendo a declaração ser assinada pelo
(a) Representante Legal/Sócio/Proprietário da Licitante e por seu (sua) Contador (a). A não apresentação da
Declaração impedirá a participação da empresa na licitação.

• 5.2.1. A Declaração deverá ser apresentada junto à proposta de preços ou na fase de credenciamento.

5.3. A referida declaração poderá ser substituida, a critério da Licitante, por CÓPIA AUTENTICA DA
CERTIDÃO EXPEDIDA PELA JUNTA COMERCIAL, válida para o exercício social vigente.

5.4. No caso de Microempreendedor individual, dispensa-se a apresentação da documentação exigida nos
itens 5.2 e 5.3, sendo o enquadramento comprovado através da verificação do Certificado da Condição do
Microempreendedor Individual (CCMEI).

5.5. Justifica-se a adoção do pregão em sua forma presencial considerando o Decreto Municipal ng 11, de
12 de fevereiro de 2020 com a alteração proposta pelo Decreto Municipal n2 37, de 30 de março de 2021, o
qual estabeleceu no art. 12, §32 que "nas aquisições de bens ou serviços comuns através da modalidade
pregão, que possam ser fornecidos por microem presas, empresas de pequeno porte ou produtores rurais,
estabelecidos na regido, cujo valor de contratação não exceda R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), por item ou
por lote de licitação, deverá ser dada preferência pela utilização da modalidade pregão, na forma
• presencial".

6. DOS ESCLARECIMENTOS

6.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao (a)
Pregoeiro (a), até 02 (dois) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, podendo
ser enviado para o endereço eletrônico licitacao@ubirata.pr.gov.br. As respostas prestadas pelo (a)
Pregoeiro (a) serão disponibilizadas por meio eletrônico ao interessado e as demais interessadas no Portal
da Transparência do município, junto aos demais documentos relativos ao processo licitatório.

7. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

7.1. Até as 17 horas do 22 (segundo) dia 60 anterior à data fixada para a realização da sessão pública do
presente Pregão, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.

7.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail licitacao@ubirata.pr.gov.br, ou
por petição protocolada junto a divisão de protocolos do Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt,

bela, amada e gentil
Av Nilza de Oliveira Pipino - 1852

CEP 85440-000 I Fone (44) 3543-8000
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localizado na Avenida Nilza de Oliveira Pipino, n2 1852, Ubirat5 — Paraná, CEP 85.440-000, no horário das 08

ás 17 horas, podendo, ainda, ser encaminhada via correio.

7.3. A impugnação deverá ser apresentada por escrito, dirigida ao (a) Pregoeiro (a), devendo conter o nome

completo do responsável, indicação da modalidade e número do certame, a razão social da empresa,

número do CNPJ, telefone e endereço eletrônico para contato.

7.4. Caberá ao (a) Pregoeiro (a) decidir sobre a impugnação no prazo de até vinte e quatro horas contadas

do recebimento da mesma.

7.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

7.6. As respostas às impugnações prestadas pelo (a) Pregoeiro (a) serão encaminhadas via e-mail ao

impetrante e anexadas nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer

interessado, as quais serão disponibilizadas ainda no Portal da Transparência do Município.

110 8. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

8.1. Poderão participar desta licitação as pessoas legalmente constituídas que atenderem a todas as
exigências deste Edital.

8.2. Não poderão participar da presente licitação:

8.2.1. Empresas que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 92 da Lei n2 8.666/93;

8.2.2. Empresas suspensas temporariamente de participar de licitação e de contratar com o município de
Ubirat5, conforme Art. 87, inciso Ill da Lei n2 8.666/93;

8.2.3. Empresas declaradas iniclôneas para licitar ou contratar com, a Administração Pública com fulcro
no Art. 87, inciso IV da Lei n2 8.666/93;

40 8.2.4. Que estejam em processo de dissolução, falência, fusão, cisão ou incorporação;

8.2.5. Empresas cuja atividade não seja compatível com o objeto da Licitação;

8.2.6. Empresas que não estejam enquadradas no regime de MEI/ME/EPP/COOP;

9. DA FORMA DE ENVIO DOS ENVELOPES

9.1. Serão aceitos envelopes via correio ou outros serviços de entrega, desde que recebidas em envelope
lacrado com entrega devidamente protocolada, dentro dos prazos previstos no presente Edital. Será de
total responsabilidade da proponente qualquer extravio que possa ocorrer com o envelope, bem como
atraso no seu recebimento pelo (a) Pregoeiro (a).

9.2. Caso a Licitante deseje enviar os envelopes via correio ou outros serviços de entrega, os mesmos
deverão ser destinados à Divisão de Licitação, localizada no Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt,
situado na Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852, Ubirat5, Paraná, CEP 85.440-000.

belo, amada e gentil

Av Nilza de Oliveira Pipino - 1852
CEP 85 440-000 I Fone (44) 3543-8000

www.ubirata.pr.gov.br
3



UBIRAT A 
PREFEITURA

grg

000038

9.3. As Propostas Comerciais e a Documentação de Habilitação deverão ser entregues em sessão pública,

em envelopes fechados e indevassáveis na data e horário previsto no preâmbulo deste Edital, devendo ser

devidamente protocolados na seguinte forma:

ENVELOPE 01: PROPOSTA DE PREÇOS

RAZÃO SOCIAL E CNPJ DA LICITANTE

PREGÃO PRESENCIAL N2 33/2022

ABERTURA DO ENVELOPE: 14 HORAS DO DIA 30 DE MARÇO DE 2022.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MINISTRAR OFICINA NO CENTRO DE REFERÊNCIA

ESPECIALIZADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL — CREAS, COM 0 TEMA "PROTEÇÃO E PREVENÇÃO — INCLUSÃO

DE JOVENS E ADOLESCENTES NO MERCADO DE TRABALHO".

ENVELOPE 02: DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

RAZÃO SOCIAL E CNPJ DA LICITANTE

PREGÃO PRESENCIAL N9 33/2022

ABERTURA DO ENVELOPE: 14 HORAS DO DIA 30 DE MARÇO DE 2022.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MINISTRAR OFICINA NO CENTRO DE REFERENCIA

ESPECIALIZADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL — CREAS, COM 0 TEMA "PROTEÇÃO E PREVENÇÃO — INCLUSÃO

DE JOVENS E ADOLESCENTES NO MERCADO DE TRABALHO".

9.4. Deverão conter nos envelopes todos os documentos exigidos no presente Edital.

9.5. As empresas que enviarem envelopes via correio ou outros serviços de entrega deverão encaminhar!

Declaração de pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação e de" inexistência de fatos
supervenientes impeditivos da habilitação (Modelo Anexo n° III). FORA DOS ENVELOPES, sob pena de
desclassificação de sua proposta.

10. DA FORMA DE PROTOCOLO DOS ENVELOPES

10.1. Os envelopes das Licitantes serão recebidos e protocolados pela Equipe de Apoio no horário e local
previsto no preâmbulo do presente Edital.

)110.2. Somente mediante a comunicação do (a) Pregoeiro (a), será encerrada a fase de recebimento dosi
envelopes.

10.3. Comunicado o término do recebimento dos envelopes e iniciada a fase de credenciamento dos
representantes presentes, não serão aceitos envelopes de licitantes:retaidatárias.

11. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DE CREDENCIAMENTO PARA PARTICIPAR DO CERTAME

11.1. Para participar da sessão o representante da proponente deverá • apresentar FORA DOS ENVELOPES,
após o protocolo:

11.1.1. Documento de identificação com foto em original ou cópia autêntica;

11.1.2. Procuração (Modelo Anexo n° II), em original ou cópia autêntica, com poderes específicos para
formulação de propostas, lances, negociação e para a prática dos demais atos inerentes ao certame, com
firma reconhecida em cartório ou nos termos do art. 32, inciso I da Lei n° 13.726/2018;

bela, amada e gentil
Av Nilza de Oliveira Pipino - 1852N'
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11.1.3. Cópia autêntica do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, acompanhado de todas

as alterações ou da consolidação respectiva;

11.1.4. Declaração de pleno conhecimento e atendimento as exigências de habilitação e de inexistência

de fatos supervenientes impeditivos da habilitação (Modelo Anexo n° Ill).

11.2. Dispensa-se a apresentação de Procuração nos casos em que o representante presente seja sócio,

proprietário ou representante da Licitante e seu nome conste no ato constitutivo respectivo.

11.3. 0 credenciamento do representante da proponente, ou de seu representante legal, implica na

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para formulação de

lances.

11.4. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma proponente.

11.5. Cada proponente credenciará apenas um representante, que será o único admitido a intervir nas fases

do procedimento licitatório e a responder, por todos os atos e efeitos previstos neste Edital, por sua

representada.

11.6. A ausência do credenciado ou da credencial não importará na exclusão da proponente no certame,

admitindo-se sua proposta escrita, sem possibilidade de oferta de lances ou interposição de recursos.

11.7. Uma vez realizado o credenciamento das proponentes presentes, o (a) Pregoeiro (a) declarará

encerrada esta etapa/fase, não sendo admitidos novos credenciados.

12. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS — ENVELOPE N2 01

12.1. Deverão estar inseridos no envelope 01 os seguintes documentos:

12.2. Proposta de Preços (Modelo Anexo n° IV), a qual deverá conter os elementos abaixo, sob pena de

• desclassificação:

12.2.1. 0 número e a modalidade da presente licitação;

12.2.2. Razão social, endereço, telefone, e-mail e o CNPJ/MF da proponente;

12.2.3. Descrição do objeto ofertado, conforme requisitos mínimos estabelecidos em edital;

12.2.4. Preços unitários e totais (contendo no máximo duas casas decimais), em moeda brasileira

corrente, grafado em algarismos e por extenso, prevalecendo no caso de divergência o menor valor

apresentado;

12.2.5. Prazo de execução, conforme estabelecido em edital;

12.2.6. Prazo de validade da proposta, contados a partir da data 'do' recebimento das propostas pelo (a)
Pregoeiro (a);

12.2.7. Conta bancária para pagamento, em nome da Licitante (Pessoa Jurídica);

bela, amada e gentil
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12.3. Declaração (Modelo Anexo V), no caso de Micro Empresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP),

que quiser usufruir os benefícios previstos no presente edital e na LC n° 123/06, podendo ser substitufda

por cópia autentica da Certidão expedida pela Junta Comercial, válida para o exercício social vigente.

12.3.1. Dispensa-se a apresentação do previsto no item 12.3 junto a proposta de pregos caso já tenha

sido apresentado na fase de credenciamento.

12.4. 0 prazo de validade da proposta sera de, no mínimo, 60 (sessenta) dias.

12.4.1. Caso não conste descrito na proposta a validade da mesma eiou os prazos de execução e/ou

garantia, serão considerados os mínimos previstos em edital.

12.5. 0 número do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica — CNPJ indicado nos documentos da Proposta de

Prego e da Habilitação devera ser do mesmo estabelecimento da empresa que efetivamente vai fornecer o

40 objeto da presente licitação.

12.6. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciarios,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução
dos serviços.

12.7. A proposta de preços deverá ser redigida em lingua portuguesa, salvo quanto as expressões técnicas
de uso corrente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada e assinada pelo representante

legal da proponente ou procurador.

13. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO - ENVELOPE N2 02

13.1. Deverão estar inseridos no envelope 02 os seguintes documentos:

13.1.1. Habilitação Jurídica:

• A. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;

B. Em se tratando de microempreendedor individual — MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sitio www.portaldoempreendedorgov.br;

C. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatórioeus 'administradores;

D. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores.

E. Documento de identificação com foto do (s) sócio (s) proprietário (s).

13.1.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista:

A. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

bela, amada e gentil
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B. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e 5 Divida Ativa da

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos àSeguridade Social, nos termos da

Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

C. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede da Licitante

D. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede da Licitante.

E. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

• 
F. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A da

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943;

13.1.3. Qualificação Técnica:

A. Atestado de Capacidade Técnica, em nome da Licitante, expedido por órgão público ou privado que

não a própria Licitante, comprovando a execução de serviço compatível com o objeto da presente

licitação.

13.1.4. Qualificação Econômico-Financeira:

A. Não sera exigida qualificação financeira para a presente licitação.

13.1.5. Documentação Complementar:

• A. Declaração, sob penas da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores em horário
noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer
trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze)
anos - Lei 10.097/00 e art. 72, inciso XXXIII da Constituição Federal (Modelo Anexo n2 VI).

B. Declaração de Nepotismo (Modelo Anexo VII).

13.2. Não serão aceitos documentos rasurados ou ilegíveis.

13.3. Para fins de habilitação, serão aceitas certidões expedidas pelos órgãos da administração fiscal e
tributária emitidas pela Internet.

13.4. A aceitação das certidões, quando emitidas através da Internet, fica condicionada 5 verificação de sua
validade e são dispensadas de autenticação. Quanto ao prazo de validade, independente de certidões
emitidas através de internet ou não, quando a validade não estiver expressa no documento, o mesmo sera
aceito com data de emissão não superior a 90 (noventa) dias do recebimento dos envelopes.

13.5. Caso a licitante seja a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz. Caso seja a
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza ou

belt), amada e gentil
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por determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz ou cuja validade
abranja todos os estabelecimentos da empresa.

13.6. Certidão (ões) expedida (s) pela (s) Fazendas Federal, Estadual, Municipal, POSITIVA (S) para débitos
será (5o) aceita (s) somente se a (s) mesma (s) contiver (em) expressamente o efeito NEGATIVO.

13.7. A Licitante deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de sua
regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

14. DO JULGAMENTO DO CERTAME

14.1. No horário e local indicado será aberta a sessão do Pregão, iniciando-se com a entrega dos envelopes
e em seguida o credenciamento dos interessados em participar do certame.

410 14.2. A Licitante que não possuir representante credenciado ficará impossibilitada de ofertar lances,
interpor recursos ou se manifestar perante o (a) Pregoeiro (a) sobre os atos do Pregão.

14.3. Decorrido o credenciamento, o (a) Pregoeiro (a) procederá 5 abertura dos envelopes contendo as
propostas de pregos, que deverão ser rubricadas por ele e membros da equipe de apoio, conferindo-as
quanto 5 validade e cumprimento das exigências contidas no edital.

14.4. Serão desclassificadas:

14.4.1. As propostas que estejam em desacordo com as especificações, prazos e condições fixadas neste
Edital;

14.4.2. As propostas que contiverem vícios, por omissão, irregularidades e/ou defeitos capazes de
dificultar o julgamento e que não sejam passíveis de saneamento na própria sessão;

14.4.3. As propostas que após diligências não forem corrigidas ou justificadas.

14.4.4. Os itens, lotes ou a proposta integral que, após a fase de lances, extrapolem o valor máximo
estipulado em edital, de acordo com o critério de julgamento estabelecido;

14.4.5. As propostas com prego manifestamente inexequíveis, nos termos do art. 48, da Lei n.9 8.666/93.

14.5. Considerar-se-6 inexequível a proposta ou lance que, quando não tenha sido possível a aplicação do
principio da comparação objetiva das propostas, não venha a ter demonstrada sua viabilidade por meio de
documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são coerentes com os de mercado
do objeto deste Pregão, após diligenciado pelo (a) Pregoeiro (a).

14.5.1. Havendo indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do parágrafo 32 do artigo 43
da Lei n.° 8.666/93, para efeito de comprovação de sua exequibilidade, podendo-se adotar, dentre
outros, os seguintes procedimentos:

A) Questionamentos junto ao proponente para a apresentação de justificativas e comprovações em
relação aos custos com indícios de inexequibilidade;

bela, amada e gentil
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B) Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;

C) Verificação de outros contratos que o proponente mantenha

iniciativa privada;

b4,7
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com a Administração ou com a

D) Verificação de notas fiscais de serviços executados pelo proponente;

E) Demais verificações que porventura se fizerem necessárias..

14.6. A análise das propostas pelo (a) Pregoeiro (a) visará ao atendimento das condições estabelecidas

neste Edital e seus anexos.

14.7. Não se admitirá proposta ou lances que apresentem valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero,
incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de

41 propriedade da Licitante, para os quais ele renuncie à parcela ou 5 totalidade de remuneração.

14.8. 0 (a) Pregoeiro (a) classificará a proposta de menor preço e as demais com valores sucessivos e
superiores em até dez por cento, relativamente à de menor preço.

14.9. Quando não forem verificadas, no minim, três propostas de pregos nas condições definidas no
subitem acima, serão classificadas as melhores propostas subsequentes, até o máximo de três, para que os
representantes das proponentes participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos
nas suas propostas.

14.10. No caso de empate de ofertas, serão admitidas todas as propostas empatadas, independentemente
do número de proponentes, realizando-se sorteio para definir a ordem dos lances.

14.11. Em seguida, será dado inicio à etapa de apresentação de lances verbais pelos representantes das
proponentes classificadas, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e
decrescentes a partir do autor da proposta classificada de maior prego.

14.12. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo (a) Pregoeiro (a), implicará a
exclusão da proponente da etapa de lances verbais e na manutenção do ultimo prego apresentado pela
proponente, para efeito de ordenação das propostas.

14.13. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa declinarem
da formulação de lances. Declarada encerrada a etapa de lances e ordenadas às propostas, o (a) Pregoeiro
(a) examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente
a respeito.

1.J .)tt:#1;

14.14. Caso não exista lance verbal será verificada a conformidade entre áProposta escrita de menor preço
e o valor estimado para a contratação, podendo o (a) Pregoeiro (a) negociar diretamente com o
representante da proponente uma redução vantajosa do valor escrito:

14.15. No caso de empate entre duas ou mais propostas e que não haja lances de nenhuma das
proponentes, a classificação se fará, obrigatoriamente, por sorteio, em ato público, para o qual todos os
licitantes serão convocados, vedado qualquer outro processo.

bela, amada e gentil
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14.16. Encerrada a classificação final das propostas, com proposta devidamente aceita, o (a) Pregoeiro (a)

poderá negociar com o autor da proposta de menor valor para a obtenção de melhor preço.

14.17. Se a proposta não for aceita, o (a) Pregoeiro (a) examinará a proposta ou o lance subsequente, na

ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o

Edital. Também nessa etapa o (a) Pregoeiro (a) poderá negociar com a proponente para que seja obtido

melhor preço.

14.18. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da Licitante detentora da proposta

classificada em primeiro lugar, o (a) Pregoeiro (a) verificará o eventual descumprimento das condições de

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

14.18.1. Cadastro de Impedidos de Licitar do Tribunal de Contas do Estado do Parana;

14.18.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidemeas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral

da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

14.18.3 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo

Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);

14.18.4 Lista de Inidemeos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos -

CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União — TCU.

14.19. Para a consulta elencada, poderá haver a substituição das consultas dos subitens 14.18.2, 14.18.3 e
14.18.4 acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/).

14.20. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa Licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

14.21. A Licitante será convocada para manifestação previamente à sua desclassificação.

14.22. Constatada a existência de sanção impeditiva, o pregoeiro reputará a Licitante inabilitada, por falta
de condição de participação.

14.23. No caso de inabilitação, iniciar-se-á o procedimento para aceitação da proposta subsequente.

14.24. Encerradas as verificações, será aberto o envelope de habilitação da empresa melhor classificada, a
fim de verificar se foram apresentados todos os documentos de habilitação, regularidade fiscal e trabalhista
e qualificação exigida em edital.

14.25. A existência de restrição relativamente 5 regularidade fiscal não impede que a licitante seja
declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

14.26. Constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a
empresa será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a
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regularização. 0 prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando

requerida pela Licitante, mediante apresentação de justificativa.

14.26.1. 0 requerimento poderá ser protocolado junto à Divisão de Protocolos do município, podendo

ainda ser encaminhado via correio para o endereço constante no preâmbulo do presente edital, ou

enviado para o e-mail licitacao@ubirata.prgov.br.

14.27. A não regularização no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação da Licitante, sem

prejuízo das sanções previstas neste Edital, com a reabertura da sessão pública.

14.28. Será inabilitado a Licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

14.29. Ocorrendo a inabilitação, o (a) Pregoeiro (a) convocará o autor do segundo menor lance para

apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de preço, os

autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo instrumento

convocatório, ou poderá revogar a licitação.

14.30. Consideradas cumpridas todas as exigências do Edital quanto à apresentação da documentação de
habilitação pela Licitante classificado em primeiro lugar, o (a) Pregoeiro(a) o declarará vencedor.

14.31. Todos os procedimentos referentes ao pregão constarão na respectiva ata da sessão, estando essas
informações disponíveis para os demais participantes e também para todos os interessados no Portal da
Transparência do Município, junto aos demais documentos relativos ao processo licitatório.

14.32. Quando todas as propostas forem desclassificadas ou todas as licitantes forem inabilitadas, poderá
ser fixado prazo de oito dias úteis para a apresentação de novas propostas ou documentação com
eliminação das causas que deram ensejo ao ato de desclassificação.

15. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO E JULGAMENTO DAS AMOSTRAS

15.1. Para o presente procedimento, não sera necessária a apresentação de amostras.

16. DOS RECURSOS

16.1. Declarado o vencedor, qualquer proponente poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção
de recorrer contra qualquer etapa do procedimento, desde que devidamente registrada a síntese de suas
razões em ata, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentar memorial de
recurso, facultando-se às demais proponentes a oportunidade de apresentar contrarrazões em igual
número de dias, que começarão a correr imediatamente após o término do prazo do recorrente, sendo-lhes
assegurada vista imediata dos autos.

16.2. A falta de manifestação imediata e motivada da Licitante importará na decadência do direito de
recurso e na adjudicação do objeto da licitação pelo (a) Pregoeiro (a) ao vencedor.

16.3. Após a apresentação das contrarrazões ou do decurso do prazo estabelecido para tanto, o (a)
Pregoeiro (a) examinará o recurso e contrarrazões, podendo reformar sua decisão ou encaminhá-lo,
devidamente informado, à autoridade competente para decisão.
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17. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

17.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

17.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de•atos anteriores 5 realização da

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão

repetidos os atos anulados e os que dele dependam;

17.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado, na análise dos documentos de

habilitação ou quando a Licitante declarada vencedora não assinar o contrato, não retirar o instrumento

equivalente ou não comprovar a regularização fiscal, nos termos do art. 43, §12 da LC n° 123/2006.

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da

etapa de lances;

fb 17.1.3. No caso em que todas as licitantes forem desclassificadas e seja concedido prazo para
apresentação de nova proposta ou documentação.

17.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta, sendo
a convocação disponibilizada no Portal da Transparência do Município e encaminhada ao endereço
eletrônico constante na proposta das Licitantes.

18. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

18.1. 0 objeto da licitação será adjudicado a Licitante declarado vencedor, 'por ato do(a) Pregoeiro (a), caso
não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos
apresentados.

18.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento licitatório.

• 19. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

19.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato
ou emitido instrumento equivalente.

19.2. 0 adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação,
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de
Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas neste edital.

19.2.1. Alternativamente 5 convocação para comparecer perante o Município para a assinatura do
Termo de contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para
assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR),
para que seja assinado ou aceito e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu
recebimento.

19.2.2. 0 prazo para assinatura ou devolução do Contrato poderá ser prorrogado, por igual período, por
solicitação justificada da adjudicatária e aceita pelo Município.
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19.3. Se a adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato,

o pregoeiro examinará as ofertas subsequentes e a qualificação das Licitantes, na ordem de classificação, e

assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda o edital, sendo a respectiva Licitante declarada

vencedora, conforme disposto no art. 42, incisos XVI e XXIII da Lei 10.520/02.

CO0047

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

20.1. Sujeitam-se as Licitantes as seguintes penalidades:

20.1.1. Para efeito do previsto no artigo 72 da Lei Federal n9 10.520/02, será aplicado à penalidade de

impedimento de licitar e contratar com o município de Ubirat5 por até 05 (cinco) anos à Licitante que:

A - Ensejar o retardamento na execução do objeto do certame;

B - Fizer declaração falsa;

C - Cometer fraude fiscal quanto aos documentos desta natureza utilizado para habilitar-se nas

licitações;

D - Omitir o real enquadramento da empresa;

E - Realizar conluio, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de

lances.

20.1.1.1. Considera-se o retardamento na execução do objeto do certame previsto na alínea "A",

qualquer ação ou omissão da licitante que prejudique o bom andamento do certame, evidencie

tentativa de indução a erro no julgamento, ou ainda que atrase a assinatura do contrato.

20.1.2. Para efeito do previsto no artigo 72 da Lei Federal n2 10.520/02, será aplicada multa de até 20%
(vinte por cento) sobre o valor da proposta, sem prejuízo da sanção administrativa de impedimento de
licitar e contratar com o Município de Ubirat5 por até 05 (cinco) anos ã Licitante que:

A - Não manter proposta e/ou deixar de encaminhar proposta readequada quando convocada;
- Recusar-se injustificadamente em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento

equivalente no prazo estabelecido, ou não atender os requisitos exigidos para qualificação técnica,
quando convocada dentro do prazo de validade de sua proposta.

20.1.2.1. Considera-se o não mantimento da proposta previsto na alínea "A", a ausência de envio da
mesma, bem como a recusa do envio de seu detalhamento, quando exigido, ou ainda o pedido, pelo
licitante, da desclassificação de sua proposta, quando encerrada a etapa competitiva, desde que não
esteja fundamentada na demonstração de vicio ou falha na sua elaboração, que evidencie a
impossibilidade de seu cumprimento.

20.1.3. Detenção de 02 (dois) a 04 (quatro) anos à Licitante que:

A - Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter
competitivo do procedimento licitatório, com intuito de obter, para si ou para outrem, vantagem
decorrente da adjudicação do objeto da Licitação.

20.2. Concomitante as penalidades previstas, se sujeita a Licitante ao descredenciamento no SICAF pelo
prazo de até 5 (cinco) anos, para efeito do previsto no artigo 72 da Lei Federal n2 10.520/02
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20.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-6 em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa a licitante/adjudicatária, observando-se o procedimento

previsto na Lei Federal n2 8.666/93.

20.4. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o

principio da proporcionalidade.

20.5. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estarão previstas no Termo de Referência

e na Minuta do Contrato.

21. DISPOSIÇÕES GERAIS

21.1. 0 Município de Ubirat5 poderá revogar a presente licitação por razões de interesse público, derivadas

de fato supervenientes comprovados ou anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros

mediante ato escrito e fundamentado.

21.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente,

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo (a)

Pregoeiro (a).

21.3. No interesse do Município, sem que caiba aos participantes qualquer reclamação ou indenização,

poderá ser:

21.3.1. Adiada a data da abertura desta licitação;

21.3.2. Alterada as condições do presente edital, com fixação de novo prazo para a sua realização.

21.4. Em documentos solicitados neste edital em que se exija cópiá'atit'êntica, serão aceitas autenticações

• realizadas por Cartórios, autenticações digitais de Juntas Comerciais, podendo ainda a autenticidade ser

atestada por servidor do Município anteriormente ao inicio da sessão ou durante a realização da mesma,

desde que o representante da Licitante possua no ato os documentos originais, nos termos do art. 32 inciso

II da Lei n2 13.726/2018.

21.5. Declarações cujos modelos constem no presente Edital não precisam ser autenticadas. Documentos e

Certidões expedidas via internet sujeitam-se a verificação de sua autenticidade e validade no ato da sessão,
em seu próprio site de emissão.

21.6. A ausência de assinatura em quaisquer documentos exigidos nesta Licitação poderá ser suprida se o
representante estiver presente na sessão e possuir poderes para ratificar o ato, devendo tal fato ser
registrado em ata.

) f

21.7. E facultado ao (a) Pregoeiro (a) a impressão de quaisquer declarações exigidas neste Edital caso as
mesmas não tenham sido apresentadas pela Licitante, devendo 'o rePresentante possuir poderes para
assiná-las e o fato ser registrado em ata.

21.8. E facultado ao (à) Pregoeiro (a), ou ã autoridade a ele (a) sUpel-lor, em qualquer fase da licitação,
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.
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21.9. As licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução

ou do resultado do processo licitatório.

21.10. No julgamento das propostas e da habilitação, o (a) Pregoeiro (a) poderá sanar erros ou falhas que

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de

habilitação e classificação.

21.11. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o principio da isonomia,

a finalidade e a segurança da contratação.

21.12. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-6 o dia do inicio e

incluir-se-6 o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

21.13. Não se permitirá a qualquer das proponentes solicitar a retirada de envelope(s) ou cancelamento de

propostas após a sua entrega, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo (a)

Pregoeiro (a).

21.14. 0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento da Licitante,

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse

público.

21.15. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

21.16. Depois de concluída a licitação e assinado o contrato, os envelopes não abertos, contendo a

documentação das demais licitantes, ficarão em posse do (a) Pregoeiro (a) â disposição dos licitantes pelo

período de 05 (cinco) dias, após o que serão destruidos.

21.17. Quaisquer informações, esclarecimentos ou dados fornecidos verbalmente por servidores do

Município, inclusive membros da equipe de apoio, não serão considerados nem aceitos como argumentos

para impugnações, reclamações, reivindicações, etc., por parte dos licitantes.

21.18. Ficam desobrigados os servidores do Município ou membros da equipe de apoio a conferir quaisquer

documentos referentes a presente licitação antes da data prevista para â realização do certame. Caso

ocorra, eventuais falhas não serão de responsabilidade dos mesmos.

21.19. 0 Edital está disponibilizado, na integra, no Portal da Transparência do Município, localizado no site
www.ubirata.pr.gov.br. Todos os documentos originados do presente procedimento serão anexados
juntamente com o edital respectivo.
21.21. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá com base na legislação vigente.

21.22. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - Termo de Referência;
ANEXO II — Modelo de Procuração;
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ANEXO III — Modelo de Declaração de que cumpre os requisitos de habilitação;

ANEXO IV — Modelo de Proposta;

ANEXO V — Modelo de Declaração de ME/EPP;

ANEXO VI — Modelo de Declaração de Sujeição ao Inciso XXXIII da Constituição Federal;

ANEXO VII — Modelo de Declaração de Nepotismo;

ANEXO VIII — Minuta de Contrato.

F I_ 1:_t_DEL:11.11_1_EIRAA:11

Prefeito

sirat5 - Parana, 14 de março de 2022.
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ANEXO I

TERMO DE REFERENCIA

PREGÃO PRESENCIAL N2 33/2022
PROCESSO LICITATÓRIO N2 5582/2022

1.9ig
' 0 2 5 1

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS, MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE
PEQUENO PORTE E COOPERATIVAS.

1. DO OBJETO

1.1. A presente licitação, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, se destina à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
MINISTRAR OFICINA NO CENTRO DE REFERÊNCIA ESPECIALIZADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL — CREAS, COM
0 TEMA "PROTEÇÃO E PREVENÇÃO — INCLUSÃO DE JOVENS E ADOLESCENTES NO MERCADO DE
TRABALHO".

2. DA JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO

2.1. 0 Pedagogo tem o papel de identificar a informação com conhecimento, pois, embora andem juntos,
não são sinônimas. Informações são fatos, expressão, opinião, que chegam ás pessoas por ilimitados meios
sem que se saibam os efeitos que acarretam. Conhecimento é a compreensão da procedência da
informação, da sua estrutura e dinâmica própria e das consequências que dela advém, exigindo para isso
certo grau de racionalidade. A apropriação do conhecimento é feita através da construção de conceitos,
que possibilitam a leitura critica da informação, processo necessário para absorção da liberdade e
autonomia mental. 0 pedagogo deve ajuda a desenvolver sua aptidão do pensar, através da técnica do
diálogo, estimular a capacidade cognitiva através do saber aprender, saber fazer, saber agir, saber conviver
e se conhecer. 0 educando deve aprender a ser sujeito do próprio conhecimento que aprende a aprender,
a buscar informação, como sujeitos pensantes de maneira prática e analítica. E necessário estimular a
solidariedade mediante os valores democráticos e éticos. Isso significa ouvir o outro; respeitar as
diferenças, aperfeiçoar as técnicas de comunicação, indicar formas mais competentes do conhecimentoO expressivo. Distinguir e respeitar a diversidade em cada indivíduo e priorizar a igualdade dos direitos dos
cidadãos em uma sociedade capitalista que é por excelência desigual e excludente. 0 saber conviver com
as diferenças é saber conviver com pessoas possuidoras de crenças, compreensão de vida e interesses
diferentes. Deve se trabalhar a vulnerabilidade destes, mostrando-lhes como enfrentar as questões
familiares, sabendo como se defender. Assim, pretende-se ainda estimular para que aproveitem ao
máximo as oportunidades oferecidas pelos contatos com as famílias a fim de romper com o ciclo de
violência que, muitas vezes, se instala na própria dinâmica dos relacionamentos familiares. Com o olhar
atento para as sutilezas das interações entre os membros da família, o profissional pode ajudá-los a
descobrir a riqueza dos pequenos momentos do cotidiano na construção dos vínculos e na consolidação da
prática dos valores fundamentais do convívio: carinho, amor, gentileza, cooperação, respeito e
solidariedade. Essa descoberta pode começar no próprio atendimento 'e na relação do profissional com a
família. A luta contra a exclusão social também passa necessariamente pelo trabalho do pedagogo.

3. DO DETALHAMENTO DO OBJETO

3.1. Visa-se a contratação do objeto na seguinte especificação, quantidade e valor máximo:

bela, amada e gentil
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ITEM DESCRIÇÃO QTD UN , V. MENSAL R$ V. TOTAL R$

1 Contratação de empresa para ministrar
oficinas de proteção e prevenção, com carga

horária de quatro horas diárias, totalizando
vinte horas semanais, pelo período de nove

meses.

9 Mess 1.500,00 13.500,00

4. DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO

4.1. A vigência da contratação será de nove meses, iniciada a partir da assinatura do contrato.

5. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

5.1. A execução do objeto sera de acordo com a necessidade do Município, de maneira fracionada.

5.1.1. 0 prazo para envio da Ordem de Serviços será de até dois dias úteis a contar da assinatura do
contrato, a qual será encaminhada via e-mail à empresa.

5.1.2. 0 prazo para inicio da execução será de dez dias úteis a contar do recebimento da Ordem de
Serviços, encaminhada via e-mail pela Secretaria da Assistência Social.

5.1.3. No caso de recusa do objeto contratado, o prazo para readequação será definido pelo Fiscal do
Contrato, sujeitando-se à empresa às penalidades previstas no presente Termo de Referência.

5.1.4. Os prazos de que tratam o presente item poderão ser alterados na forma que dispõe o art. 57, §
12 da Lei Federal n° 8.666/93.

5.2. As aulas serão ministradas no Centro de Referência Especializado de Assistência Social - CREAS,
localizado atualmente na Rua Marechal Floriano Peixoto, n° 1056, Ubirat5.

• 5.3. 0 projeto deverá ter em vista o público alvo sendo os usuários do MSE (Medidas Socioeducativas),
PAEFI e suas famílias.

5.4. A empresa deverá realizar oficinas de quatro horas diárias, totalizando vinte horas semanais, a serem
definidas da melhor forma entre a empresa e o Município.

5.5. A empresa clever-6 se responsabilizar por todas as despesas envolvidas na execução do serviço, como
materiais utilizados, mão de obra, alimentação, hospedagem, transporte, encargos sociais, equipamentos,
materiais, entre outros.

6. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO SERVIÇO

6.1. Após a execução do serviço constante na Ordem de Serviços, o mesmo sera recebido provisoriamente,
para efeito de posterior verificação da conformidade com a especificação; e definitivamente, após
verificação da qualidade e consequente aceitação.

6.2. 0 Município se reserva ao direito de não aceitar serviços que não tenham sido executados em
conformidade com as exigências apresentadas no presente Termo de Referência.

bela, amada e gentil
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6.2.1. 0 motivo da recusa será fundamentado pelo Fiscal do Contrato através de notificação,

encaminhada por escrito à empresa, através do e-mail o qual foi encaminhada a Ordem de Serviços.

6.3. A empresa é obrigada a corrigir/refazer/substituir, por conta própria, no todo ou em parte, objeto em

que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, ainda que tenha sido recebido definitivamente.

6.3.1. No caso de não aceitação do objeto, seja no recebimento provisório ou definitivo, os ônus com a

correção/refazimento/substituição correrão exclusivamente por conta da empresa.

6.4. 0 serviço que por ventura venha a ser recusado deverá ser corrigido/refeito/substituído no prazo

estipulado, sob pena de aplicação das penalidades previstas no presente Termo de Referência.

7. DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

al 7.1. Os direitos e responsabilidades das partes são os dispostos na Cláusula Sétima da Minuta do Contrato.

8. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

8.1. 0 pagamento será efetuado mensalmente, no prazo de até trinta dias contados do recebimento da
Nota Fiscal pelo Fiscal do Contrato. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo
de pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.

8.2. A fatura deverá ser emitida pela empresa, obrigatoriamente com 'o número de inscrição no CNPJ
apresentado nos documentos de habilitação e das propostas e no próprio instrumento de contrato. 0
faturamento deverá ser realizado ern nome do MUNICÍPIO DE UBIRATA, CNPJ Ng 76.950.096/0001-10.

8.3. As despesas para atender a contratação estão programadas em dotação orçamentária prevista no
orçamento do Município para o exercício de 2022, na classificação abaixo:

ÓRGÃO DESPESA CATEGORIA DESCRIÇÃO FONTE VALOR
1601 5907 339039999900 Demais Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica Livre 7.500,00
1501 10571 339039999900 Demais Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 1024 6.000,00

9. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

9.1. Caberá a gestão da contratação à servidora Claudineia Souza Lazaretti.

9.2. Caberá a fiscalização da contratação à servidora Nadir Aparecida Braciforte Carvalho, e na sua
ausência, ficará a cargo da servidora Ellen Thais da Silva.

9.3. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da empresa pelos danos causados ao município
ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou
prepostos.

9.4. A ação ou omissão total ou parcial da fiscalização do município não elide nem diminui a
responsabilidade da empresa quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes,
responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades.

bela, amada e gentil

Av Nilza de Oliveira Pipino - 1852
CEP 85 440-000 I Fone (44) 3543-8000

www.ubirata. pr. go v.b r
19



U 0 C, 7, 4
lP0

9.5. As comunicações entre o município e a empresa devem ser realizadas por escrito sempre que o ato

exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

9.6. Caberá ao gestor e ao fiscal as atribuições constantes na Portaria.n° 05/2022.

10. DAS SANÇÕES POR INADIMPLEMENTO

10.1. As penalidades pelo descumprimento das obrigações assumidas serão as dispostas na Cláusula
Décima Terceira da Minuta de Contrato.

)ir
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ANEXO II

MODELO DE PROCURAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N2 33/2022

RAZÃO SOCIAL:

CNRJ:

ENDEREÇO:

TEL:

E-MAIL:

. PO'
• Ct0005t

A empresa supracitada, através de seu representante legal, o (a) senhor (a)  , CPF

ng , declara que o (a) Senhor (a)  , portador do CPF ng   e RG ng é a

.i. pessoa indicada para nos representar no referido certame, com poderes específicos para firmar

IIP declarações, formular lances, negociar prego, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar

todos os demais atos pertinentes ao certame.

Nome e Assinatura do representante legal

CPF ng

RG ng

Local e data.

bela, ornada e gentil
Av Nilza de Olweira Pipino - 1852
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ANEXO III
MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO As EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO.

PREGÃO PRESENCIAL N2 33/2022

RAZÃO SOCIAL:
CNRI:

ENDEREÇO:
TEL:

E-MAIL:

O signatário da presente declara, em nome da empresa supracitada, para todos os fins de direito, ter pleno
conhecimento, bem como, atender a todas as exigências relativas a habilitação no presente certame.
Declara, ainda, a inexistência de fatos supervenientes impeditivos da habilitação ou que comprometam a

11, idoneidade da proponente nos termos da Lei e que não está suspenso de licitar e contratar com o
Município de Ubirat5, tampouco iniclôneo em qualquer esfera da Administração Pública.

Nome e Assinatura do representante legal

CPF

RG n°

Local e data.

beta, amada e gentil
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ANEXO IV

MODELO DE PROPOSTA

PREGÃO PRESENCIAL N2 33/2022

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ:

ENDEREÇO:

TEL:

E-MAIL:

00-
000057

Apresentamos e submetemos à apreciação nossa proposta de pregos, a pregos fixos, relativa a execução do

objeto do Pregão em epígrafe.

0 valor global para a execução do objeto acima é de R$ (valor por extenso).

40 0 prazo de execução é de (inserir o prazo) dias contados do recebimento da Ordem de Compras.

0 prazo de validade da proposta de preços é de (inserir prazo) dias a partir da data limite estabelecida

para o recebimento dos envelopes pelo Pregoeiro.

Se vencedora da Licitação, assinará o contrato, na qualidade de representante legal o Senhor (a) (Nome,

CPF, RG, Endereço).

Se vencedora da Licitação, o Preposto da Contratada para representá-la durante a vigência do mesmo,

sera o (a) Senhor (a) (Nome, CPF, RG, Endereço, Telefone, e-mail).

Os pagamentos deverão ser efetuados em conta corrente própria da Licitante, sendo (Banco, Agência e

Conta).

RELAÇÃO DE ITENS COTADOS:

ITEM DESCRIÇÃO QTD UN ' V. MENSAL R$ V. TOTAL R$

1 Contratação de empresa para ministrar
oficinas de proteção e prevenção, com carga
horária de quatro horas diárias, totalizando
vinte horas semanais, pelo período de nove

meses.

9 Meses

Nome e Assinatura do representante legal
CPF ng
RG ng

Local e data.

bela, amada e gentil
Av_ Nilza de Oliveira Pipino - 1852

CEP 85440-000 I Fone (44) 3543-8000
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ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

PREGÃO PRESENCIAL N2 33/2022

RAZÃO SOCIAL:

CNN:

ENDEREÇO:

TEL:

E-MAIL:

A empresa supracitada, por intermédio de seu (sua) Representante Legal/Sócio/Proprietário, o (a) Senhor

(a)   e de seu (sua) contador (a), o (a) Senhor (a)  
DECLARA para os devidos fins, sob pena das sanções administrativas cabíveis, que na presente data, é
considerada:

• 
[ [ MICROEMPRESA, conforme art. 3, inciso I da Lei Complementar ng 123/06;
[ ] EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme art. 3, inciso II da Lei Complementar ng 123/06.

DECLARA ainda que a empresa está excluída das vedações constantes no art. 3, §42 da Lei Complementar
123/06.

Representante Legal/Sócio/Proprietário

Nome e Assinatura

Contador (a)

Nome e ng do CRC

Local e Data.

bela, ornada e gentil
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ANEXO VI

MODELO DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO INCISO XXXIII DO ART. 70 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

PREGÃO PRESENCIAL N2 33/2022

RAZÃO SOCIAL:
CNN:

ENDEREÇO:

TEL:

E-MAIL:

O signatário da presente, o (a) senhor (a)  , representante legalmente constituído da

empresa supracitada, declara, sob as penas da Lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores de

18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo

ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14

• (quatorze) anos - Lei 10.097/00 e art. 72, inciso XXXIII da Constituiçdefederal.

Nome e Assinatura do representante legal

CPF n2

RG n2

Local e data.

beta, amada e gentil
Av Nilza de Oliveira Pipino - 1852

CEP 85 440-000 Fone (44) 3543-8000
www.ubirata.pr.gov.br
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ANEXO VII

MODELO DECLARAÇÃO DE NEPOTISMO

PREGÃO PRESENCIAL N2 33/2022

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ:

ENDEREÇO:

TEL:

E-MAIL:

000060

Declaro para os devidos fins, sob as penas da lei, que a empresa supracitada não possui em seu quadro
societário servidores públicos do Município de Ubirat5 ou qualquer pessoa que mantenha vinculo de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com o Prefeito, Vice-Prefeito ou com
servidores públicos que desempenhem função na licitação ou atuem na fiscalização ou na gestão do
• contrato, ou que deles sejam cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade,

até o terceiro grau.

Nome e Assinatura do representante legal

CPF n°

RG n°

Local e data.

bela, amada e gentil

Av Nilza de Oliveira Pipino - 1852
CEP 85 440-000 I Fone (44) 3543-8000
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ANEXO VIII

MINUTA DE CONTRATO

O MUNICÍPIO DE UBIRATik pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ n.2 76.950.096/0001-10,

com sede administrativa a Avenida Nilza de Oliveira Pipino, n2 1852, centro, na cidade de Ubirat5, Estado
do Paraná, CEP n2 85.440-000, representado pelo Prefeito Fábio de Oliveira Dalécio, doravante

denominado como CONTRATANTE, e a empresa  , inscrita no CNPJ n2  , situada
na   Cidade  , Estado  , CEP   telefone n2 e e-mail

 , doravante designada como CONTRATADA, firmam o presente contrato que se regerá pelas
condições estabelecidas no Processo Licitatório n2 5582/2022, Pregão Presencial n2 33/2022 e de acordo
com as cláusulas a seguir:

1. CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO

1.1. 0 objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MINISTRAR OFICINA NO
0 CENTRO DE REFERÊNCIA ESPECIALIZADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL — CREAS, COM 0 TEMA "PROTEÇÃO E

PREVENÇÃO — INCLUSÃO DE JOVENS E ADOLESCENTES NO MERCADO DE TRABALHO".

2. CLAUSULA SEGUNDA — DO DETALHAMENTO DO OBJETO

2.1. A execução do objeto do contrato se dará na seguinte especificação, quantidade e valor:

LOTE ITEM DESCRIÇÃO 

3. CLAUSULA TERCEIRA — DO VALOR CONTRATADO

3.1. 0 valor global da contratação está fixado em R$ O.

QTD UN V. UNIT V. TOTAL

di 3.2. No valor previsto estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
14W execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais

e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral
do objeto da contratação.

4. CLAUSULA QUARTA — DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO

4.1. A vigência da contratação será de nove meses, iniciada a partir da assinatura do instrumento de
contrato.

5. CLAUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

5.1. A execução do objeto será de acordo com a necessidade do CONTRATANTE, de maneira fracionada.

5.1.1. 0 prazo para envio da Ordem de Serviços será de até dois dias úteis a contar da assinatura do
contrato, a qual será encaminhada via e-mail ã CONTRATADA.

bela, amada e gentil
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5.1.2. 0 prazo para inicio da execução será de dez dias úteis a contar do recebimento da Ordem de

Serviços, encaminhada via e-mail pela Secretaria da Assistência Social.

5.1.3. No caso de recusa do objeto contratado, o prazo para readequação será definido pelo Fiscal do

Contrato, sujeitando-se à CONTRATADA às penalidades previstas no presente contrato.

5.1.4. Os prazos de que tratam o presente item poderão ser alterados na forma que dispõe o art. 57, §

19 da Lei Federal ng 8.666/93.

5.2. As aulas serão ministradas no Centro de Referencia Especializado de Assistência Social - CREAS,

localizado atualmente na Rua Marechal Floriano Peixoto, n° 1056, Ubirat5.

5.3. 0 projeto deverá ter em vista o público alvo sendo os usuários do MSE (Medidas Socioeducativas),
PAEFI e suas famílias.

5.4. A CONTRATADA deverá realizar oficinas de quatro horas diárias, totalizando vinte horas semanais, a
ip serem definidas da melhor forma entre a CONTRATADA e o CONTRATANTE.

5.5. A CONTRATADA deverá se responsabilizar por todas as despesas envolvidas na execução do serviço,
como materiais utilizados, mão de obra, alimentação, hospedagem, transporte, encargos sociais,
equipamentos, materiais, entre outros.

6. CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO SERVIÇO

6.1. Após a execução do serviço constante na Ordem de Serviços, o mesmo será recebido provisoriamente,
para efeito de posterior verificação da conformidade com a especificação; e definitivamente, após
verificação da qualidade e consequente aceitação.

6.2. 0 CONTRATANTE se reserva ao direito de não aceitar serviços que não tenham sido executados em
conformidade com as exigências apresentadas no presente contrato.

• 
6.2.1. 0 motivo da recusa será fundamentado pelo Fiscal do • Contrato através de notificação,
encaminhada por escrito à CONTRATADA, através do e-mail o qual foi encaminhada a Ordem de
Serviços.

6.3. A CONTRATADA é obrigada a corrigir/refazer/substituir, por conta própria, no todo ou em parte,
objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, ainda que tenha sido recebido
definitivamente.

6.3.1. No caso de não aceitação do objeto, seja no recebimento provisório ou definitivo, os ônus com a
correção/refazimento/substituição correrão exclusivamente por conta da CONTRATADA.

6.4. 0 serviço que por ventura venha a ser recusado deverá ser corrigido/refeito/substituído no prazo
estipulado, sob pena de aplicação das penalidades previstas no presente contrato.

7. CLAUSULA SÉTIMA — DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

7.1. São direitos da CONTRATANTE:

bela, amada e gentil
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7.1.2. Rejeitar, no todo ou em parte, a prestação do objeto que estiver em desacordo com as condições

descritas no presente contrato;

7.1.3. Modificar, unilateralmente, o presente contrato para melhor adequação às finalidades de

interesse público, respeitados os direitos da CONTRATADA;

7.1.4. Fiscalizar a execução do presente contrato;

7.1.5. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.

7.2. São obrigações da CONTRATANTE:

7.2.1. Adquirir o objeto do presente contrato em sua totalidade, salvo nas hipóteses previstas em lei;

11 7.2.2. Promover, através de seus representantes, o acompanhamento e a fiscalização do contrato,

anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências de

quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte daquele;

7.2.3. Cumprir os prazos previstos no presente contrato;

7.2.4. Efetuar o pagamento ajustado, após o recebimento definitivo do objeto solicitado;

7.2.5. Auxiliar no esclarecimento de dúvidas que surjam ao longo da execução do objeto contratual;

7.2.6. Decidir sobre eventuais dificuldades na realização do objeto da contratação;

7.2.7. Manter, sempre por escrito ou por e-mail, com a CONTRATADA, os entendimentos sobre o objeto
contratado.

• 7.3. São obrigações da CONTRATADA:

7.3.1. Cumprir todas as obrigações constantes no presente contrato e sua proposta, assumindo
exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;

7.3.2. Responsabilizar-se por danos ocasionados a CONTRATANTE ou a terceiros, causados durante a
execução do contrato;

7.3.3. Responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados
execução do objeto;

7.3.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e
17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078 de 1990);

7.3.5. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no presente contrato, o objeto
com avarias ou defeitos;
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7.3.6. Manter contatos com a CONTRATANTE, sempre por escrito, ressalvados os entendimentos verbais
determinados pela urgência do objeto;

7.3.7. Comunicar a CONTRATANTE, com antecedência, os motivos que impossibilitem o cumprimento
dos prazos previstos para execução do objeto, com a devida comprovação;

7.3.8. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e apresentá-las no prazo de
máximo de 05 (cinco) dias úteis quando solicitada pela CONTRATANTE;

7.3.9. Apresentar cópia autêntica do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, sempre que houver
alteração;

7.3.10. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

7.3.11. Prestar os esclarecimentos julgados necessários, bem como informar e manter atualizado (s) o

• (s) número (s) de telefone, endereço eletrônico (e-mail) e o nome da pessoa autorizada para contatos;

7.3.12. Não utilizar de quaisquer tipos de propaganda visual em beneficio de candidato, partido politico
ou coligação, em veículos ou por funcionários empregados durante a execução dos serviços
contratados, sob pena de aplicação das sanções previstas na Lei Eleitoral 9.504/1997, multa e rescisão
do contrato;

7.3.13. Providenciar a assinatura dos Termos Aditivos e remetê-los à CONTRATANTE no prazo de até 05
(cinco) dias úteis contados de seu recebimento, sob pena de aplicação das sanções previstas.

8. CLAUSULA OITAVA — DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

8.1. 0 pagamento sera efetuado mensalmente, no prazo de até trinta dias contados do recebimento da
Nota Fiscal pelo Fiscal do Contrato. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo
de pagamento sera contado a partir de sua reapresentação, desde qbb'clevidamente regularizados.

40 8.2. A fatura deverá ser emitida pela CONTRATADA, obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ
apresentado nos documentos de habilitação e das propostas e n'à próprio instaimento de contrato. 0
faturamento deverá ser realizado em nome do MUNICÍPIO DE UBIRATÃ,CNPJ N2 76.950.096/0001-10.

8.3. As despesas para atender a contratação estão programadas em dotação orçamentária prevista no
orçamento do Município para o exercício de 2022, na classificação abaixo:

ORGÃO DESPESA CATEGORIA DESCRIÇÃO FONTE VALOR
1601 5907 339039999900 Demais Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica Livre 7.500,00
1501 10571 339039999900 Demais Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 1024 6.000,00

9. CLAUSULA NONA — DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA

9.1. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pela;(0NTRATANTE, o valor devido deverá
ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data
do efetivo pagamento, ern que os juros de mora serão calculados a; tax.a de 0,5% (meio por cento) ao mês,
ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes fórrnuÍa51::
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I = (TX / 100) / 365
EM =IxNx VP, onde:

I = Índice de atualização financeira;

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;
EM = Encargos moratórios;
N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagarAepto;
VP = Valor da parcela em atraso.

10. CLAUSULA DÉCIMA — DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

1\90'
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10.1. 0 Contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nas hipóteses previstas no art. 65 da Lei

Federal n2 8.666/93.

10.2. Os preços contratados poderão ser alterados visando 5 manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de

ofi consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e
extracontratual.

10.2.1. Em eventual solicitação de reequilibrio, a CONTRATADA deverá encaminhar pedido de
reequilibrio econômico financeiro ao Gestor do Contrato, demonstrando quais itens da planilha de
custos estão economicamente defasados e que estão ocasionando desequilíbrio do contrato.

10.2.2. Recebida a solicitação, a CONTRATANTE verificará os custos dos itens constantes da proposta da
CONTRATADA, em confronto com a planilha de custos que deve acompanhar a solicitação de
reequilibrio e a ocorrência de fato que justifique modificações do contrato para mais ou para menos.

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DO REAJUSTE

11.1. Os pregos poderão ser reajustados após o transcurso de 12 (doze) meses, contados da data de
• apresentação da proposta.

11.2. 0 reajuste do prego contratado estará limitado à variação do Índice de Prego ao Consumidor Amplo
(IPCA), ou outro que vier a substitui-lo, considerando o índice do mês anterior ao da apresentação da
proposta e o índice do mês anterior ao do aniversário da proposta.

11.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mininió de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

12.1. Caberá a gestão da contratação à servidora Claudineia Souza Lazaretti.

12.2. Caberá a fiscalização da contratação à servidora Nadir Aparecida Braciforte Carvalho, e na sua
ausência, ficará a cargo da servidora Ellen Thais da Silva.
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12.3. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados a

CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus

empregados ou prepostos.

12.4. A ação ou omissão total ou parcial da fiscalização da CONTRATANTE não elide nem diminui a

responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes,

responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades.

12.5. As comunicações entre CONTRATANTE e CONTRATADA devem ser realizadas por escrito sempre que
o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

12.6. Caberá ao gestor e ao fiscal as atribuições constantes na Portaria n° 05/2022.

13. CLAUSULA DECIMA TERCEIRA — DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. Poderão ser aplicadas as seguintes penalidades:

411/
13.1.1. Advertência;

13.1.2. Multa;

13.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município
de Ubirat5;

13.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

13.2. As multas poderão ser:

13.2.1. De caráter moratório, pelo atraso injustificado na entrega ou execução do objeto do contrato,
nos seguintes percentuais:

410 
13.2.1.1. 0,5% (meio por cento) ao dia, incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou
pedido único em que ocorreu o fato, até o limite máximo de 30 (trinta) dias.

A. Extrapolado o limite máximo de 30 (trinta) dias, o percentual da multa será calculado em dobro.

13.2.1.2. 5% (cinco por cento) pelo descumprimento de qualquer outra cláusula contratual durante
sua execução, incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou pedido único em que
ocorreu o fato.

13.2.2. De caráter compensatório, sem prejuízo das multas moratórias, nos seguintes percentuais:

13.2.2.1. 5% (cinco por cento), incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou pedido
único em que ocorreu o fato, pela inexecução parcial do objeto;

13.2.2.2. 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, pela sua inexecução total.
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13.3. A CONTRATADA poderá ser suspensa temporariamente de participar em licitação e impedida de

contratar com o Município de Ubirat5 pelo prazo máximo de 02 (dois) anos, sem prejuízo das demais

penalidades previstas, quando:

13.3.1. Abandonar a execução do contrato;

13.3.2. Incorrer em inexecução contratual; e

13.3.3. Demais hipóteses previstas em lei.

13.4. A CONTRATADA poderá ser declarada iniclônea para licitar ou contratar com a administração pública
pelo prazo máximo de 05 (cinco) anos, sem prejuízo das demais penalidades previstas, quando:

13.4.1. Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, a execução
contratual;

• 13.4.2. Agir, comprovadamente, de ma-fé na relação contratual;

13.4.3. Demais hipóteses previstas em lei.

13.5. Estendem-se os efeitos da penalidade de suspensão do direito de contratar com o Município de
Ubirat5 ou da declaração de inidoneidade:

13.5.1. As pessoas físicas que constituíram a pessoa jurídica, as quais permanecem impedidas de licitar
com a Administração Pública enquanto perdurarem as causas da penalidade, independentemente de
nova pessoa jurídica que vierem a constituir ou de outra em que figurarem como sócios;

13.5.2. As pessoas jurídicas que tenham sócios comuns com as pessoas físicas referidas no subitem
anterior.

13.6. As sanções previstas poderão ser aplicadas concomitantemente com a sanção de advertência.

13.7. A CONTRATADA deverá efetuar o pagamento do valor correspondente à multa no prazo e forma
estipulados no termo de aplicação de penalidade, podendo ainda ser descontado de pagamentos a que a
mesma tenha direito.

13.7.1. Não havendo o pagamento, o valor devido sera inscrito em divida ativa para futura execução
fiscal.

13.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

13.9. Concomitante às penalidades previstas, a CONTRATADA se sujeita ao descredenciamento no SICAF
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, para efeito do previsto no artigo 72 da Lei Federal n° 10.520/02.

13.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à administração, observado o principio
da proporcionalidade.
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13.11. A aplicação das penalidades previstas fica condicionada a ampla defesa e contraditório no devido

processo legal, sem prejuízo da defesa prévia.

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO DO CONTRATO

14.1. Constituem motivos para rescisão contratual:

14.1.1. A inexecução parcial ou total das obrigações assumidas;

14.1.2. As hipóteses especificadas nos arts. 77 e 78 da Lei Federal n9 8.666/93.

14.2. A rescisão do contrato poderá ser:

14.2.1. Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a
XII e XVII do artigo 78 da Lei Federal n9 8.666/93;

41 14.2.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja
conveniência para a CONTRATANTE;

14.2.3. Judicial, nos termos da legislação.

14.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurado o contraditório e a ampla
defesa.

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA — DA SUBCONTRATAÇÃO

15.1. A CONTRATADA é vedado transferir para terceiros, total ou parcialmente os direitos e obrigações
decorrentes do contrato.

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - VINCULAÇÃO AO CONTRATO

16.1. Ficam vinculados ao contrato, dele fazendo parte integrante, independentemente de suas
11, transcrições parciais ou totais, o Edital de licitação respectivo e seus anexos e a proposta final da

CONTRATADA.

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DA ANTICORRUPÇÃO

17.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira,
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei n2 8.429/1992) e a Lei n2 12.846/2013 e seus
regulamentos (em conjunto, "Leis Anticorrupgão") e se comprometem a cumpri-Ias fielmente, por si e por
seus sócios, administradores e colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos terceiros por elas
contratados. Adicionalmente, cada uma das partes declara que tem e manterá até o final da vigência deste
contrato um código de ética e conduta próprio, cujas regras se obrigam a cumprir fielmente. Sem prejuízo
da obrigação de cumprimento das disposições de seus respectivos código de ética e conduta, ambas as
Partes desde já se obrigam a, no exercício dos direitos e obrigações previstos neste Contrato e no
cumprimento de qualquer uma de suas disposições:

17.1.1. Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza a
agentes públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas e/ou
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entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão ou direcionar

negócios ilicitamente;

17.1.2. Adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis
,

anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de
dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados.

17.2. A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é causa para a rescisão
unilateral deste Contrato, sem prejuízo da cobrança das perdas e danos causados à parte inocente.

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

18.1. 0 presente contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal n° 8.666/93, Lei Federal n°
10.520/02, Lei n° 8.078/90 e por outras normas de direito público ou privado que melhor tutelem o
interesse público.

• 19. CLAUSULA DÉCIMA NONA — DOS CASOS OMISSOS

19.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal n° 8.666/93;.e dos princípios gerais de direito.

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA — DO FORO

20.1. Fica eleito o foro da Comarca de Ubirat3, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do
presente contrato.

Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas, para
todos os fins de direito.

Ubirat5 - Paraná, XX de XXXXXX de 2021.

MUNICÍPIO DE UBIRATA
• Contratante

XXXXXXXXXXXXXXXXX
Contratada
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I PROCESSO LICITATÓRIO 5582/2022 - PREGÃO PRESENCIAL 33/2022

Publicação: 14/03/2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRATA - Portal da Transparência 000071
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Modalidade: Pregão Presencial

Valor Máximo: R$ 13.500,00

Objeto:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MINISTRAR OFICINA NO CENTRO DE

REFERÊNCIA ESPECIALIZADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL — CREAS, COM 0 TEMA

"PROTEÇÃO E PREVENÇÃO — INCLUSÃO DE JOVENS E ADOLESCENTES NO

MERCADO DE TRABALHO".

JP Anexos

J.:* EDITAL

O Última atualização: 15/03/2022 08:08:40

:M Fale Conosco

A Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852- Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt

9 CEP: 85440-000 - Ubirata - Parana

2 (44) 3543-8000

015 ubirata@ubirata.pr.gov.br

1.

C, Voltar ao Site (http://ubirata.pr.gov.br)

HORÁRIO DE ATENDIMENTO

Segunda A Sexta-feira: das 8h00 as 12h00 e das 13h3Omin As 17h00

Última Atualização: 15/03/2022 08:08:40

www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php?sessao=2f113100c13k2f&nc=46 2/2
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De acordo com a Lei na 1.887 de 30 de maio de 2011.190

JORNAL OFICIAL ELETRÔNICO
MUNICÍPIO DE UBIRATA - PR

www.ubirata.pr.gov.br
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MEI/ME/EPP/COOP
O Município de Ubiratã torna público aos Interessados a realização do Pregão
Presencial, do tipo Menor Preço Por Item, visando CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA MINISTRAR OFICINAS DE ARTES CIRCENSES PARA OS GRUPOS DO SERVIÇO
DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS (SCFV).

Recebimento e abertura das propostas: 30 de março de 2022 de 2021, as
8h3Omin.

Local de abertura: Sala de Licitações, localizada no 1a andar do Pap Municipal
Prefeito Alberoni Bittencourt.

0 edital e seus anexos poderão ser obtidos no site www.ubirata.pr.gov.br, na

aba Processos Licitatórios.
Ubiratã, Parana, 15 de março de 2022.

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Na 5582/2022
PREGÃO PRESENCIAL Na 33/2022
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MEI/ME/EPP/COOP
O Município de Ubiratã torna público aos interessados a realização do Pregão

e
Presencial, do tipo Menor Preço Por Item, visando CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA MINISTRAR OFICINA NO CENTRO DE REFERÊNCIA ESPECIALIZADO DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL — CREAS, COM 0 TEMA "PROTEÇÃO E PREVENÇÃO —
INCLUSÃO DE JOVENS E ADOLESCENTES NO MERCADO DE TRABALHO".
Recebimento e abertura das propostas: 30 de março de 2022, as 14 horas.
Local de abertura: Sala de Licitações, localizada no 12 andar do Paço Municipal
Prefeito Alberoni Bittencourt.
0 edital e seus anexos poderão ser obtidos no site www.ubirata.pr.gov.br, na
aba Processos licitatórios.

Ubiratã, Parana, 14 de março de 2022.

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Na 5583/2022
PREGÃO ELETRÔNICO Na 34/2022
o Município de Ubiratã torna público que se encontra aberto o processo
licitat6rio na modalidade Pregão, na forma Eletrônica, do tipo Menor Preço Por
Item, visando AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS DESTINADOS AO MUNICÍPIO.
Data e horário do recebimento das propostas e dos documentos de habilitação:
até as 09 horas do dia 30 de março de 2022, horário de Brasilia, Distrito Federal.
Data e horário da abertura da sessão pública: a partir das 09 horas do dia 30 de
marco de 2022, horário de Brasilia, Distrito Federal.
O recebimento das propostas, dos documentos de habilitação, abertura e
disputa de preços, sera exclusivamente por meio eletrônico, no endereço
https://www.gov.br/compras/pt-br/.
O edital e seus anexos poderão ser obtidos nos sites www.ubirata.pr.gov.br e
https://www.gov.br/compras/pt-br/ a partir de 16 de março de 2022.
Ubiratã, Parana, 15 de março de 2022.

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITAT6R10 Na 5584/2022
PREGÃO ELETRÔNICO Na 35/2022
O Municipio de Ubiratã torna público que se encontra aberto o processo
licitat6rio na modalidade Pregão, na forma Eletrônica, do tipo Menor Preço Por
Item, visando CONTRATAÇÃO, POR MEIO DE REGISTRO DE PREÇOS, DE LOCAÇÃO
DE EQUIPAMENTOS DE SOM PARA EVENTUAIS SERVIÇOS DE SONORIZAÇÃO,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus
anexos.
Data e horário do recebimento das propostas e dos documentos de habilitação:
ate às 08h3Omin do dia 29 de março de 2022, horário de Brasilia, Distrito
Federal.
Data e horário da abertura da sessão pública: a partir das 08h3Omin do dia 29 de
março de 2022, horário de Brasilia, Distrito Federal.
O recebimento das propostas, dos documentos de habilitação, abertura e
disputa de preços, sera exclusivamente por meio eletrônico, no endereço
www.gov.br/compras/pt-br.
0 edital e seus anexos poderão ser obtidos nos sites www.ubirata.pr.gov.br e
https://www.gov.br/compras/pt-br a partir de 15 de março de 2022.
Ubiratã, Parana, 15 de março de 2022.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

0 Prefeito de Ubiratã, . no uso das atribuições que lhe são conferidas pela

legislação em vigor, especialmente •a Lei Federal .ria 8.666, de 21 de junho de

1993 e alterações posteriores, resolve HOMOLOGAR a presente Licitação nos

termos abaixo, conforme comprovações constantes nos autos do processo

licitat6rio respectivo: •

1. PROCESSO LICITATORIO Na: 5500/2021.

2. MODALIDADE PREGÃO Na: 234/2021

3. OBJETO DA LICITAÇÃO: Aquisição de alimentos destinados à composição da

merenda escolar para os alunos da rede municipal de ensino.

4. FORNECEDOR (A): MAQUEA E MAQUEA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ na

01.046.618/0001-55, estabelecida 5 Travessa A, no na 15, CEP na 87225-000, na

cidade de Japurá, Estado do Parana.

4.1 R$-3.848,50 (três mil oitocentos quarenta oito reais e cinquenta centavos).

S. FORNECEDOR (A): MR ALIMENTOS SAUDAVEIS LTDA ME, inscrita no CNPJ na

22.077.561/0001-21, estabelecida à Rua Francisco Xavier da Silva, na 1092, CEP

na 86188-040, na cidade de Cambé, Estado do Parana.

5.1 VALOR: R$-1.188,00 (Um mil cento oitenta oito reais).

6. FORNECEDOR (A): COMERCIAL ACTUS EIRELI EPP, inscrita no CNPJ na

22.108.033/0001-92, estabelecida 3 Rua dos Pioneiros, no na 454, CEP na 85910-

080, na cidade de Toledo, Estado do Parana.

6.1 VALOR: R$-265.108,61 (duzentos sessenta cinco mil cento oito reais e

sessenta um centavos).

7. FORNECEDOR (A): E.R.DE SOUZA E. J.M DE SOUZA.COMERCIAL LTDA, inscrita no

CNPJ na 22.932.358/0001-95, estabelecida à Rua 9 de Julho, no na 219, CEP na
85935-000, na cidade de, Assis Chateaubriand, Estado do Parana.

7.1 VALOR: R$-331.047,27 (trezentos trinta um .mil quarenta sete reais e vinte
sete centavos).
8. FORNECEDOR (A): - MAIS. SAÚDE • MARINGA PRODUTOS MEDICO E

NUTRICIONAIS LTDA, inscrita no • CNPJ na 29.715.704/0001-22, estabelecida
Avenida Cidade de Leiria sala.02, Zona 01 na 493, CEP na 87013-280, na cidade
de Maringá, Estado do Parana.

8.1 VALOR: R$-30.254,50 (trinta mil duzentos cinquenta quatro reais e cinquenta

centavos).

9. FORNECEDOR (A): LUCIBEL COMERCIO DE DOCES LTDA, inscrita no CNPJ na

32.801.584/0001-90, estabelecida 5 Rua Silica, na 2050, CEP na 85818-300, na

cidade de Cascavel, Estado do Parana.

9.1 VALOR: R$-84.290,18 (oitenta quatro mil duzentos noventa reais e dezoito
centavos).

10. FORNECEDOR (A): SUPERMERCADO CASA VENCEDORA LTDA, inscrita no CNPJ
na 75.900.183/0001-09, estabelecida 3 Avenida Brasil, na 550, CEP na 85440-000,
na cidade de Ubiratã, Estado do Parana.

10.1 VALOR: R$-188.000,62 (cento oitenta oito mil reais e sessenta dois
centavos).
11. DATA DA ADJUDICAÇÃO; 09/03/2022,
12. DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 10/03/2022.
Paço Municipal Prefeito AlberonrBittencourt, 10 de março de 2022.
FÁBIO DE OLIVEIRA DALECIO • .

Prefeito de Ubiratã

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
0 Prefeito de Ubiratã, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
legislação em vigor, especialmente, a Lei Federal na 8.666, de 21 de junho de
1993 e alterações posteriores,,.resolve HOMOLOGAR a presente Licitação nos
termos abaixo, conforme comprovações constantes nos autos do processo
licitat6rio respectivo:

1. PROCESSO LICITATÓRIO Na: 5541/2022.
2. MODALIDADE PREGÃO Na: 9/2022
3. OBJETO DA LICITAÇÃO: Aquisição fracionada de concreto asfáltico usinado a
quente CAUQ para aplicação a trio.
4. FORNECEDOR (A): CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA INDÚSTRIA E COMERCIO
DE ASFALTO LTDA, inscrita no CNPJ na 06.218.782/0001-16, estabelecida
Rodovia BR 376, LOTE 6/7/7-A-3-1, Gleba Patrimônio, CEP na 86990-000, na
cidade de Marialva, Estado do Parana.
S. VALOR: R$-17.200,00 (dezessete mil duzentos reais).
6. DATA DA ADJUDICAÇÃO: 10/03/2022.
7. DATA DA HOMOLOGAÇÃO; 14/03/2021.
Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 14 de março de 2022.

Icp Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil
e Protocolado com Carimbo de Tempo SO' de acordo com a Medida
Provisória 2200-2 do Art. 109 de 24.08.01 da ICP-Brasil

Arquivo Assinado Digitalinente por Municfpio de Ubirat5. A Prefeitura
Municipal Ubirat3 - PR 951,5p# gaçaqia da autenticidade deste documento,
desde que visualizado através de Www.ubirata,pritov 6r,  no link Jornal Oficial
Online. Inicio
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Detalhes processo licitatório

Entidade Executora MUNICIPIO DE UBIRATA

Ano* 2022

No licitação/dispensa/inexigibilidade* 33

Modalidade* pregão

Número edital/processo* 5582

Instituição Financeira

Contrato de Empréstimo

Informações Gerais

 Recursos provenientes de organismos internacionais/ multilaterais de credito

Descrição Resumida do Objeto*

Forma de Avalição

Dotação Orçamentária*

Preço máximo/Referência de preço -

R$*

Data de Lançamento do Edital

Data da Abertura das Propostas

NOVA Data da Abertura das Propostas

Data de Lançamento do Edital

Data da Abertura das Propostas

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MINISTRAR OFICINA NO CENTRO DE

REFERENCIA ESPECIALIZADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL — CREAS, COM 0 TEMA

"PROTEÇÃO E PREVENÇÃO — INCLUSÃO DE JOVENS E ADOLESCENTES NO

MERCADO DE TRABALHO"

Menor Print)

1600108243000420983390399999

13.500,00

14/03/2022

30/03/2022 Data Registro

Data Registro

HS itens exclusivos para EPP/ME? Sim

FIS cota de participação para EPP/ME? Não

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? Não

Ha prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais? Não

18/03/2022

No•

Percentual de participação: 0,00

Data Cancelamento

Editor

CPF: 5978184950 !Loggylj)

Extfuk

https://servicos.tce.pr.gov.brITCEPR/Municipal/aml/DetalhesProcessoCompra.aspx 1/1
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PORTARIA N2 16, DE 10 DE JANEIRO DE 2022

Designa pregoeiras e equipe de apoio, e

da outras providências.

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UBIRATA, Estado do Parana, no uso de suas atribuições

legais,

RESOLVE:

Art. 12 Designar as servidoras Carla Baena Aguilar Melo, ocupante do cargo de

assistente de administração, e Daniele da Costa Bartz Zem, ocupante do cargo de Assessora

II, lotadas na Secretaria da Administração, para assumirem a função de pregoeiras do

Município de Ubirat5, nas licitações instauradas na modalidade Pregão, no período de

10/01/2022 a 31/12/2022.

Art. 29 Designar para integrarem equipe de apoio os servidores Nicollas Marçal Piveta,

ocupante do cargo de Chefe de Divisão de Compras, CC 08, Renan Felipe' da Silva Lima,

ocupante do cargo de Assistente de Administração e Elza de Oliveira Souza Lemes, ocupante

do cargo de Assessora II, lotados na Secretaria da Administração.

Art. 32 Caberá às Pregoeiras, em especial, conduzir a sessão pública; receber, examinar

e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e seus anexos, mediante

requerimento de subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos;

verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital;

coordenar a sessão pública e o envio de lances; verificar e julgar as condições de habilitação;

receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente quando

mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; adjudicar o objeto quando não houver

recurso; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente

instruido 5 autoridade competente e propor a sua homologação.'

Art. 42 Os trabalhos dos servidores designados serão executados conforme as

disposições constantes na Lei Federal n2 10.520, de 17 de julho de 2002, e subsidiariamente

na Lei Federal n2 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações.

Art. 52 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FABIO DE Assinado de forma

digital por FABIO DE
OLIVEIRA OLIVEIRA

DALEC10:6007 DALECI0.60076020959
Dador 2022.01.10

6020959 16:16:52-0300

FABIO DE OLIVEIRA DALÉCIO
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PORTARIA N2 5, DE 3 DE JANEIRO DE 2022

JA9
000076

Designa gestores dos contratos
administrativos firmados pelo Município

de Ubirat5, nos termos da Lei Federal n°
8.666/1993, e dá outras providências.

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UBIRATA, Estado do Paraná, no uso das atribuições
que lhe conferem a Lei Orgânica Municipal e considerando:

0 disposto nos arts. 58, 67 e 73 da Lei n° 8.666/1993, que impõem à administração o
dever de fiscalização e recebimento formal e adequado dos objetos contratuais;

A necessidade do acompanhamento da qualidade, economia e minimização de riscos
na execução contratual;

A necessidade de a administração pública adotar as cáutélás necessárias para evitar o
recebimento de bens, produtos e serviços que não atendam às necessidades do município
ou estejam em desacordo com o licitado; e

Que o município deve acompanhar a efetivação dos serviços contratados assim como o
recebimento dos bens e produtos adquiridos para garantir a adequação às exigências legais,
contratuais e técnicas dentro de um determinado setor,

RESOLVE:

Art. 12 Designar os servidores abaixo relacionados, para,•no, uso de suas atribuições,
atuarem em seu respectivo árgão como gestores dos contratos administrativos firmados
pelo Município de Ubiratã, pelo período de 03.01.2022 a 31.12.2022:

Gabinete do Prefeito
Geraldo José dos Santos

Secretaria da Administração
Maria Inês Bento

Secretaria da Assistência Social
Claudineia de Souza Lazaretti

Secretaria da Saúde
Orlando Francisco Vieira Filho

Secretaria das Finanças e Planejamento
Valdinel da Silva

Secretaria de Desenvolvimento Econômico
Laércio França de Oliveira

Secretaria de S. Urbanos e Pavimentação
Ronaldo Felipe Maciel

Secretaria de Viação e Serviços Rurais
Luiz Antônio Marafon

Secretaria do Esporte e Lazer
Sullivan José Mohanna Rocha

bela, amada e gentil ,
Av. Nilza de Oliveira Pipirio - 1852

CEP 85.440-000 I Fone (44) 3543-8000
www.ubirata.pr.gov.br
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§1.9 São atribuições do Gestor de Contratos:

- 000077

I - indicação do regime de execução e vigência do contrato, obrigações do município e

da contratada, condições de pagamento, entre outras, durante a fase de elaboração do

Termo de Referência do Edital;

II - controle geral de contratos;

III - conferência e aprovação de notas fiscais e recibos;

IV - análise da viabilidade, legalidade para recomendação A autoridade superior de

concessão de reajustes e revisão de preços;

V - formalização de pedidos de termos aditivos para autorização da autoridade

superior;

VI - formalização de pedidos de abertura de processo administrativo para notificação,

análise e recomendação A autoridade superior para aplicação de sanções A contratada;

VII - apoiar e orientar os fiscais de contrato quanto As ocorrências registradas;

VIII - designar, nos casos de muitas divisões em seu órgão, os responsáveis de cada

divisão para realizar o recebimento dos bens, produtos e serviços, orientando os

responsáveis pelo recebimento e repassar a estes cópias dos contratos ou instrumento

equivalente e demais informações pertinentes para o correto desenvolvimento de suas

atividades; e
IX - demais obrigações decorrentes dos contratos firmados.

§29 Caberá ao Gestor designar servidores munidos de conhecimento prévio suficiente,

para, no uso de suas atribuições, atuarem em seu respectivo órgão como fiscais dos

contratos administrativos firmados pelo Município de Ubirat5, os quais terão as seguintes

atribuições:
I - realizar o recebimento dos bens, produtos e serviços;

II - conhecer detalhadamente o contrato e as cláusulas nele estabelecidas, sanando

qualquer dúvida com os demais setores responsáveis, especialmente os responsáveis pelo

recebimento, objetivando o fiel cumprimento do contrato;

III - conhecer a descrição dos serviços a serem executados (prazos, locais, material a

ser empregado) e dos bens e produtos a serem adquiridos (marca, prazos e locais de

entrega);
IV - solicitar, quando for o caso, que os serviços sejam refeitos e os produtos sejam

substituidos quando apresentarem vícios, imperfeições ou incompatibilidade com disposto

em contrato ou instrumento equivalente;
V - estabelecer prazo para correção de eventuais pendências na execução do contrato

e informar ao Gestor do Contrato As ocorrências que possam gerar dificuldades A conclusão

do serviço ou em relação a terceiros;
VI - anotar em livro de ocorrências todas as ocorrências relacionadas com a execução

do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos

observados;
VII - responsabilizar-se pelo primeiro contato com a contratada nos casos de atraso na

execução do contrato, devendo o mesmo ser efetuado através de notificação por escrito, de

modo a se confirmar o recebimento;
VIII - comunicar ao Gestor do Contrato eventuais atrasos nos prazos de entrega ou

execução do objeto, para que se proceda ao disposto no §10 inciso VI do artigo anterior;
bela, amada e gentil

Av. Nilza de Oliveira Pipino - 1852
CEP 85.440-000 I Fone (44) 3543-8000 .

www.ubirata.pr.gov.br
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IX - sugerir a aplicação de penalidades ao contratado em face do inadimplemento das
obrigações;

X - zelar pela fiel execução do contrato, sobretudo no que concerne à qualidade dos
materiais utilizados e dos serviços prestados;

XI - controlar os contratos quanto ao saldo e vigência dos mesmos, verificando a
necessidade de aditivos ou novas licitações;

XII - monitorar os preços dos itens quanto A elevação ou redução providenciando os
documentos e orçamentos necessários à readequação de acordo com o valor de mercado e
encaminhando Solicitação de Revisão de Preços à Divisão de Licitação;

XIII - encaminhar Solicitação de Aditivo Contratual devidamente assinado pelo Gestor
com justificava e orçamentos que comprovem a viabilidade do aditamento;

XIV - planejar, organizar, estimar, orçar e encaminhar solicitações de licitações à
Divisão de Licitação contendo especificações detalhadas de cada item, prazos e condições de
entrega ou execução, dotação orçamentária apropriada e assinatura do secretário;

XV - acompanhar e atender prontamente os responsáveis pelo recebimento, acatando
e registrando suas ocorrências, assim como dirimi-las junto aos fornecedores, ou solicitar
providências ao Gestor do Contrato; e

XVI - acompanhar a Comissão de Fiscalização dos órgãos municipais e promover as
adequações observadas por ela.

Art. 22 Os fiscais serão designados em cada instrumento contratual conforme
indicação prévia do Gestor.

Art. 32 Os gestores e fiscais desempenharão suas funções concomitantemente com as
atribuições de seus cargos ou funções.

Art. 42 Os fiscais indicados poderão, conforme solicitação prévia, serem designados
para atuar em Órgãos que não sejam o da sua lotação, desde que o objeto da contratação
seja pertinente com a sua atuação.

Art. 52 A substituição de algum membro se dará mediante desligamento do serviço
público, justificativa plausível ou inexecução de suas atribuições.

Art. 62 Fica revogada a Portaria n2 511, de 21 de dezembro de 2021.

Art. 72 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MUNICÍPIO UBIRAIA — PIZ

0 presente ato foi publicado no Jornal
oticiai men-Zink:0 do Município de

Ubirat5, Ediçao n"  14°13, do dia

0 3 e est3

disponivel no site www.tihirata.pr.gov.br.

menu Jornal Oficial Online.

Secretaria da Administra0o
Divisâo de Legislaçao FAB DE OLIVEIRA DiatC10

bela, amada e gentil

Av. Nilza de Oliveira Pipino - 1852

CEP 85.440-000 I Fone (44) 3543-8000
www.ubirata.pr.gov.br
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FASE EXTERNA

Pago Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt

Avenida Nilza de Oliveira Pipino, n° 1852, Ubiratd - PR
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PROTOCOLO DE RECEBIMENTO DE
ENVELOPES DE LICITAÇÃO

NOME DA EMPRESA: 

MODALIDADE:  

N9 003015

ENVELOPE DE PROPOSTA:

ENVELOPE DE DOCUMENTAÇÃO.

DATA:___  / 02,0o)04

HORÁRIO:  i 1;  Oi  min
PROTOCOLISTA

Município de Ubirati - PR
Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852

CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000

www.ubirata.pr.gov.br

Grafica Oeste (44)3543.3,00 03/2020

PROTOCOLO DE RECEBIMENTO DE
ENVELOPES DE LICITAÇÃO

NOME DA EMPRESA.  ivpri.c)

MODALIDADE:  .-4/17 6 -47 e2,c 

ENVELOPE DE PROPOSTA:

ENVELOPE DE DOCUMENTAÇÃO.

DATA  I -

HORÁRIO. : min

N9. 003016

PROTOCOLISTA

Município de Ubirata - PR
Av. Nara de Oliveira Plpino, 1852

CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000

www.ubirata.pr.gov.br

Greece Oeste (44) 3543.3100 03/2020
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Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual

Identificação

- • 000082

Nome Empresarial

SILVANA SARAN GARCIA 91758831987 /

Nome do Empresário

SILVANA SARAN GARCIA

Nome Fantasia

Capital Social

2.000,00
Número Identidade Orgão Emissor
62946997 SESP

UF Emissor
PR

Condição de Microempreendedor Individual

CPF
917.588.319-87

Situação Cadastral VigenteitTIVO
úmero de Registro

Data de Inicio da Situação Cadastral Vigente
31/01/2022

CNPJ

45.086.924/0001-90

Endereço Comercial

CEP
85440-000
Bairro
CONJUNTO NOVO UBIRATA

Atividades

Logradouro
RUA DAS ORQU IDEAS
Municipio
UBIRATA

Número
08
UF
PR

Data de Inicio de Atividades Forma de Atuação
31/01/2022 Porta a porta, postos móveis ou por ambulantes

Ocupação Principal

•Instrutor(a) de cursos gerenciais, independente

Atividade Principal (CNAE)
8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de
Funcionamento
Declaro, sob as penas da lei, que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do
Município para a dispensa da emissão do Alvará e Licença de Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários,
ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de
espaços públicos; autorizo a realização de inspeção e fiscalização no local de exercício das atividades para fins de
verificação da observância dos referidos requisitos; e declaro, sob as penas da lei, ter ciência de que o não atendimento
dos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município poderão acarretar o cancelamento deste Termo
de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de Funcionamento.'

* Declaração prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa.

Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual. A
sua aceitação esta condicionada a verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: btto://www.00rtaldoemoreendedormv.br/.
Certificado emitido com base na Resolução n° 59, de 12 de agosto de 2020, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da
Legalização de Empresas e Negócios — CGSIM.
ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. Para pesquisar a inscrição estadual e/ou municipal (quando convenentes do cadastro
Sincronizado nacional), informe os elementos abaixo no endereço eletrônico http://www.receita.fazendamov.br/PessoaJuridica/CNPJ/tcojiconsulta.aso.

Número do Recibo Número do Identificador Data de Emissão
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404. REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

irl>" AY44.4,14,.,4
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DF INSCRIÇÃO
45.086.924/0001-90
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
31/01/2022

NOME EMPRESARIAL
SILVANA SARAN GARCIA 91758831987

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
...**.

PORTE

ME

CÓDIGO E DESCRIÇÂO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial ,

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
Não informada

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA
213-5 - Empresário (Individual)

II!LOGRADOURO
R DAS ORQUIDEAS

N ÚMERO
08

COMPLEMENTO

CLP

85.440-000
BAIRRO/DISTRITO
CONJUNTO NOVO UBIRATA

mumciPio
UBIRATA

tlf"
PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO
SILVANA-SARAN@HOTMAIL.COM

TELEFONE
(44) 9979-9375

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
A.

SI I UAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
31/01/2022

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 31/01/2022 às 16:11:26 (data e hora de Brasilia). Pagina: 1/1

00083
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ANEXO Ill
DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO As EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO E DE

INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO.

PREGÃO PRESENCIAL N52 33/2022

RAZÃO SOCIAL: SILVANA SARAN GARCIA 91758831987
CNPJ: 45.086.924/0001-90
ENDEREÇO: RUA DAS ORQUIDEAS, 08, CJ NOVO UBIRATA, CEP 85.440-000, UBIRATA - PR
TEL: 44-99979-9375

E-MAIL: silvana-saran@hotmail.com

O signatário da presente declara, em nome da empresa supracitada, para todos os fins de direito, ter pleno
conhecimento, bem como, atender a todas as exigências relativas a habilitação no presente certame.
Declara, ainda, a inexistência de fatos supervenientes impeditivos da habilitação ou que comprometam a
idoneidade da proponente nos termos da Lei e que não está suspenso de licitar e contratar com o
Município de Ubiratã, tampouco inidôneo em qualquer esfera da Administração Pública.

74t6WC1/4-SAR9A)4).AkjN GARCIA
CPF n° 917.588.319-87
RG n° 6.294.699-7 - PR

bela, amada e gentil

Av Nilza de Oliveira Pipino - 1852
CEP 85440-000 I Fone (44) 3543-8000

www.ubirata.pr.gov.br

Ubirat5, 22 de março de 2022.
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ANEXO IV

PROPOSTA

PREGÃO PRESENCIAL N2 33/2022

RAM-0 SOCIAL: SILVANA SARAN GARCIA 91758831987

CNPJ: 45.086.924/0001-90

ENDEREÇO: RUA DAS ORQUIDEAS, 08, CJ NOVO UBIRATA, CEP 85.440-000, UBIRATA - PR

TEL: 44-99979-9375

E-MAIL: silvana-saran@hotmail.com

Apresentamos e submetemos à apreciação nossa proposta de preços, a preços fixos, relativa à execução do
objeto do Pregão em epígrafe.

0 valor global para a execução do objeto acima é de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).

0 prazo para inicio de execução será de dez dias úteis contados do recebimento da Ordem de serviços,
encaminhada via e-mail pela Secretaria da Assistência Social.

0 prazo de validade da proposta de preços é de 60 dias a partir da data limite estabelecida para o
recebimento dos envelopes pelo Pregoeiro.

Se vencedora da Licitação, assinará o contrato, na qualidade de representante legal a senhora SILVANA
SARAN GARCIA, CPF n° 917.588.319-87 e RG n° 6.294.699-7 — PR, residente e domiciliada à RUA DAS
ORQUIDEAS, 08, CJ NOVO UBIRATA, CEP 85.440-000, UBIRATA — PR, TEL: 44-99979-9375, e-mail silvana-
saran@hotmail.com.

Os pagamentos deverão ser efetuados em conta corrente própria da Licitante, sendo Banco Sicredi,
Agência 0726 e Conta corrente 29.651-2.

RELAÇÃO DE ITENS COTADOS:

ITEM DESCRIÇÃO QTD UN V. MENSAL R$ V. TOTAL R$
1 Contratação de empresa para ministrar

oficinas de proteção e prevenção, com carga
horária de quatro horas diárias, totalizando
vinte horas semanais, pelo período de nove
meses.

9 Meses 1500,00 13.500,00

Uri Ica.. v‘.

SILVANA SARAN GARCIA
CPF n° 917.588.319-87
RG n° 6.294.699-7 - PR

beta, amada e gentil
Av Nilza de Oliveira Pipino - 1852

CEP 85 440-000 I Fone (44) 3543-8000
www.ubirata. pr. gov.b r

Ubirat5, 22 de março de 2022.
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ANEXO V
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE.

PREGÃO PRESENCIAL N2 33/2022

RAZÃO SOCIAL: SILVANA SARAN GARCIA 91758831987
CNP.1: 45.086.924/0001-90

ENDEREÇO: RUA DAS ORQUIDEAS, 08, 0 NOVO UBIRATA, CEP 85.440-000, UBIRATA - PR
TEL: 44-99979-9375

E-MAIL: silvana-saran@hotmail.com

A empresa supracitada, por intermédio de sua proprietária, a senhora SILVANA SARAN GARCIA e de sua
contadora, a senhora APARECIDA DE FATIMA PEREIRA DA SILVA, DECLARA para os devidos fins, sob pena das
sanções administrativas cabíveis, que na presente data, é considerada:

_] MICROEMPRESA, conforme art. 3, inciso I da Lei Complementar n2 123/06;
[_J EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme art. 3, inciso II da Lei Complementar n2 123/06.

DECLARA ainda que a empresa está excluída das vedações constantes no art. 3, §42 da Lei Complementar
123/06.

,)011-x..-1/1.4
tiL

OJÁ
VANA SARAN GARCIA

CPF n2 917.588.319-87
RG n2 6.294.699-7 - PR

11111111

APARECIDA1 • I PEREIRA DA SILVA
CR /PR 02002/0-7

• sak,4raik

bela, amada e gentil
Av Nilza de Oliveira Pipino - 1852

CEP 85440-000 I Fone (44) 3543-8000
www.ubirata.pr.gov.br

Ubiratà, 22 de março de 2022.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIA0

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade
pela veracidade do resultado da consulta é do tirgão gestor de cada cadastro consultado. A
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil.

Consulta realizada em: 30/03/2022 14:08:27

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: SILVANA SARAN GARCIA 91758831987
CNPJ: 45.086.924/0001-90

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão liestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade
Administrativa e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e



racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril
de 2014, Lei n" 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018,
Decreto n°8.638 de 15, de janeiro de 2016.

O

•



30/03/2022 14:06 Cadastro de restrições ao direito de contratar com a Administração Pública

TCE PR

Consultar restrições ao direito de contratar com a Administração Pública

1.duir Impeliknottoto

Pesquisa de restrições

Fornecedor

Tipo documento CNN •••

Nome

Tip() de Sanção Todos

p(!, ¡ode publica00 de

Data co Ins in Impedimento: de

Data cio Fim impedimento: de

Situação: Todas

Número documento

ate

ate

ate

Links úteis: Consulta TCU / Consulta CAM PR

NENHUM ITEM ENCONTRADO!

45086924000190

Imprimir

000089

httpsfiservicos.tce.prgov.britceprimunicipal/ail/Consultarlmpedidos.aspx 1/1
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Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual

Identificação

Nome Empresarial

SILVANA SARAN GARCIA 91758831987

Nome do Empresário

SILVANA SARAN GARCIA

Nome Fantasia

Capital Social

2.000,00
Número Identidade Orgão Emissor
62946997 SESP

UF Emissor
PR

Condição de Microempreendedor Individual

CPF

917.588.319-87

- 000091

,,Ativktfla

Situação Cadastral Vigente
ATIVO

Número de Registro

Data de Inicio da Situação Cadastral Vigente
31/01/2022

CNPJ

45.086.924/0001-90

Endereço Comercial

CEP

85440-000
Bairro
CONJUNTO NOVO UBIRATA

Atividades

Logradouro
RUA DAS ORQUIDEAS
Municipio
UBIRATA

Número

08
UF
PR

Data de Inicio de Atividades Forma de Atuação
31/01/2022 Porta a porta, postos moveis ou por ambulantes

Ocupação Principal
Instrutor(a) de cursos gerenciais, independente

• 
Atividade Principal (CNAE)
8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de
Funcionamento
Declaro, sob as penas da lei, que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do
Município para a dispensa da emissão do Alvará e Licença de Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários,
ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de
espaços públicos; autorizo a realização de inspeção e fiscalização no local de exercício das atividades para fins de
verificação da observância dos referidos requisitos; e declaro, sob as penas da lei, ter ciência de que o não atendimento
dos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município poderão acarretar o cancelamento deste Termo
de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de Funcionamento.*
Declaração prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa.

Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual. A
sua aceitação esta condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: Nto://www,00rtaldoemoreendedorsiov,br/.
Certificado emitido com base na Resolução n° 59, de 12 de agosto de 2020, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da
Legalização de Empresas e Negócios — CGSIM.

ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. Para pesquisar a inscrição estadual e/ou municipal (quando convenentes do cadastro
sincronizado nacional), informe os elementos abaixo no endereço eletrônico bttp://www receita.fazenda gov,br/Pess9aJuridica/CNPJ/fcRj/consulta.aso.

Número do Recibo Número do Identificador Data de Emissão



31/01/2022 16:11

, REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

45.086.924/0001-90
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

31/01/2022

NOME EMPRESARIAL

SILVANA SARAN GARCIA 91758831987

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
 •

PORTE

ME /

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL

85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS

NAo informada

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA

213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO

R DAS ORQUIDEAS
NUMERO

08
COMPLEMENTO

CEP

85.440-000
BAIRRO/DISTRITO

CONJUNTO NOVO UBIFtATA
MUNICIPIO

UBIRATA
UF

PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO

SILVANA-SARAN@HOTMAIL.COM
TELEFONE

(44) 9979-9375

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

sTruAÇÃo CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

31/01/2022

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instru0o Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 31/01/2022 as 16:11:26 (data e hora de Brasilia). Página: 1/1

000032

00'

1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E Ak DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: SILVANA SARAN GARCIA 91758831987 /
CNPJ: 45.086.924/0001-90

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto a
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão esta condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida as 08:57:56 do dia 12/02/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 11/08/2022..
Código de controle da certidão: 3D6D.BDA0.4A5C.5AFO
Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento.
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ESTADO DO PARANA

PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRATA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 1766/2022

INFORMAÇÕES DO CONTRIBUINTE

NOME • SILVANA SARAN GARCIA 91758831987 /
CPF/CNPJ..: 45.086.924/0001-90
FINALIDADE: Licitação

O

CERTIFICAMOS, PARA OS DEVIDOS FINS, QUE REVENDO OS REGISTROS DE INSCRIÇÃONA DIVIDA ATIVA, REGISTROS CADASTRAIS DE IMPOSTOS E TAXAS DESTA PREFEITURA,
CONSTATAMOS QUE 0 CPF/CNPJ ACIMA INFORMADO, NÃO POSSUI DÉBITOS PENDENTES COM A FAZENDA
MUNICIPAL, ATÉ A PRESENTE DATA, FICANDO RESSALVADO 0 DIREITO DA FAZENDA MUNICIPALEXIGIR A QUALQUER TEMPO AS PENALIDADES PECUNIARIAS NÃO LANÇADAS A DATA DESTA.

VALIDADE:21/04/2022 /

'digo de Autenticidade:475338290475338

UBIRATA EM 22/03/2022



•

Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual

N°026117368-80

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 45.086.924/0001-90
Nome: SILVANA SARAN GARCIA 91758831987 '
Estabelecimento sem registro no Cadastro de Contribuintes do ICMS/PR

00001

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 12/06/2022 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

Pagina 1 de 1

Emitido via Internet Pública (12/02/2022 09:04:26)



22/03/2022 16:45 Consulta Regularidade do Empregador

k
- 000096

Voltar Imprimir

CAIXA
CAIXA ECONÕMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 45.086.924/0001-90

Razão SOCiai ILVANA SARAN GARCIA 91758831987 r

Endereço: RUA DAS ORQUIDEAS 08 / C3 NOVO UBIRATA. / UBIRATA / PR / 85440-
000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:05/03/2022 a 03/04/2022

Certificação Número: 2022030502084950473180

Informação obtida em 22/03/2022 16:44:33

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

CNPJ: 45.086.924/0001-90

Certidão n°: 5258202/2022

Expedição: 12/02/2022, As 08:54:29

Validade: 11/08/2022/- 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que o CNPJ sob o n° 45.086.924/0001-90, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

Certidão expedida sem indicação do nome/razão social, tendo em
vista que o CPF/CNPJ consultado não figura na última versão da base
de dados da Receita Federal do Brasil - RFB enviada ao Tribunal
Superior do Trabalho - TST. Para saber a situação desse CPF/CNPJ,
consulte o sitio da RFB (www.receita.fazenda.gov.br).
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se A verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www . tst . j us . br ) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto As obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

:
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UBIRATA 
PPFFEITURA

CMEI EDILIA MORIN DE QUADROS
CNPJ 02.400.595/0001-06

AUT. DE FUNC. PELA RESOLUCAO: 4525/95 DE 11/12/1995
AVENIDA YOLANDA LOUREIRO DE CARVALHO N° 185

CENTRO DE UBIRATA-PR/CEP: 85.440400
FONE (44) 3543-5825

DEC LARAÇÃO

Declaro para os devidos fins, que a Silvana Saran Garcia, trabalhou neste estabelecimento
de ensino no período de julho de 2017, até dezembro de 2017

Ubirat5 PR, 29 de Março de 2022

¡Savo gp-tratpm ,etkyA

Ellen Cristina dos Santos Galdino
Secretária

bela, amada e gentil
Av Nilza de °Ware, Pipino - 1852

CEP 85 440-000 1 Fone (44) 3543-8000
www.ubirata. pr. gov.b r

"Te
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Escola Municipal

Cleide Borges Reis
Ensino Fonoorn•ntot

Ruo Bahia, 954 - Centro - Fone: 0443543-5829

E-mail: escolo_cleldeborges@hotmoR.corn

85.440-000- Ubirotã - Poronó

Declaramos para os devidos fins, que Silvana Saran Garcia Trabalhou nessa escola no período
de julho de 2017 até Dezembro de 2017.

Ubirat5 25 de março de 2022
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Cleide Borges Reis

Escola Municipal

Cleide Borges Reis
lnsIno Fundamental

Ruo Bahia, 954 - Centro - Fone: 0443543-5829

escolo_cleideborges@hotmoit.com

85.440-000 - Ubirot8 - Poronó

Declaro para os devidos fins que Silvana Saran Garcia trabalhou neste estabelecimento de

ensino no período de Julho de 2017 a Dezembro de 2017, tendo como tema a inclusão de

joven e adultos no mercado de trabalho.

•

•
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ANEXO VI
DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO INCISO XXXIII DO ART. 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

PREGÃO PRESENCIAL N2 33/2022

RAZÃO SOCIAL: SILVANA SARAN GARCIA 91758831987
CNPJ: 45.086.924/0001-90
ENDEREÇO: RUA DAS ORQUIDEAS, 08, CJ NOVO UBIRATA, CEP 85.440-000, UBIRATA - PR
TEL: 44-99979-9375
E-MAIL: silvana-saran@hotmail.com

O signatário da presente, a senhora SILVANA SARAN GARCIA, representante legalmente constituído da
empresa supracitada, declara, sob as penas da Lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores de
18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo
ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14
(quatorze) anos - Lei 10.097/00 e art. 72, inciso XXXIII da Constituição Federal.

Ubirat5, 22 de março de 2022.

7---avc4,11),

SILVANA SARANY6AR-1-817t1 56ill4L'L4—
CPF n2 917.588.319-87
RG n2 6.294.699-7 - PR

bela, amada e gentil
Av Nilza de Oliveira Pipino - 1852

CEP 85 440-000 I Fone (44) 3543-8000
www.ubirata. pr. gov.b r 25
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ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE NEPOTISMO

PREGÃO PRESENCIAL N2 33/2022

RAZÃO SOCIAL: SILVANA SARAN GARCIA 91758831987
CNPJ: 45.086.924/0001-90
ENDEREÇO: RUA DAS ORQUIDEAS, 08, CJ NOVO UBIRATA, CEP 85.440-000, UBIRATA - PR
TEL: 44-99979-9375
E-MAIL: silvana-saran@hotmail.com

Declaro para os devidos fins, sob as penas da lei, que a empresa supracitada não possui em seu quadro
societário servidores públicos do Município de Ubirat5 ou qualquer pessoa que mantenha vinculo de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com o Prefeito, Vice-Prefeito ou com
servidores públicos que desempenhem função na licitação ou atuem na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou que deles sejam cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade,
até o terceiro grau.

-)'• A( ARka<AilkaA
CPF n2 917.588.319-87
RG n° 6.294.699-7 - PR

Ubiratã, 22 de março de 2022.

bela, amada e gentil
Av Nilza de Oliveira Rpm - 1852

CEP 85440-000 I Fone (44) 3543-8000
www.ubirata.pr.gov.br 26
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ATA DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO PRESENCIAL N2 33/2022

PROCESSO LICITATÓRIO N2. 5582/2022

As 14h0Omin do dia 30 de Margo de 2022, a pregoeira Daniele da Costa Bartz Zem reuniu-
se na sala de licitações do Pago Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, e deu inicio a sessão para

realizar o procedimento relativo ao Pregão Presencial n2 33/2022, tipo menor preço global, para

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MINISTRAR OFICINA NO CENTRO DE REFERENCIA

ESPECIALIZADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL — CREAS, COM 0 TEMA "PROTEÇÃO E PREVENÇÃO —

INCLUSÃO DE JOVENS E ADOLESCENTES NO MERCADO DE TRABALHO".

A Pregoeira declarou aberta a sessão, passando imediatamente ao recebimento e

protocolo dos envelopes da licitante presente. Decorrido o protocolo dos envelopes, apenas a

empresa SILVANA SARAN GARCIA, inscrita no CNPJ sob n2. 45.086.924/0001-90, protocolou os

envelopes ás 14h01min.

Foi solicitado que o representante da licitante apresentasse os documentos exigidos em

edital para fins de credenciá-lo perante a Pregoeira para praticar todos os atos pertinentes ao

certame. Depois de analisados os documentos pela Pregoeira, inclusive quanto às autenticações

digitais nos Contratos Sociais apresentados, o representante foi devidamente credenciado. A

pregoeira rubricou o envelope de proposta da Licitante, a fim de constatação de que o mesmo

encontrava-se lacrado, o qual foi posteriormente aberto. Aberto o envelope, a Proposta de Prego

foi verificada pela pregoeira e Equipe de Apoio, a fim de constatar se a mesma continha todas as

informações exigidas em edital.

A proposta foi aceita pela pregoeira, sendo que o prego proposto pela licitante foi de R$

1.500,00. A pregoeira iniciou a negociação do prego proposto com a representante da licitação,

onde não obteve êxito, a representante não reduziu o valor. Após a negociação do valor a licitante

foi declarada vencedora do item cotado.

Encerrada a fase de julgamento da proposta, a Pregoeira verificou se a Licitante se
encontrava cadastradas no Sistema de Cadastro de Impedidos de Licitar, do Tribunal de Contas do
Estado do Paraná e no Cadastro de Empresas Inicroneas do Tribunal de Contas da União. Após a
consulta, não foram constatados impedimento da licitante presente em participar da Licitação.

0 envelope de habilitação da empresa foi rubricado pelos presentes, para fins de
verificação de que o mesmo se encontrava lacrado. 0 envelope de habilitação foi aberto e a
pregoeira verificou se todas as documentações apresentadas atendiam ao disposto em edital. Foi
verificado que a empresa SILVANA SARAN GARCIA apresentou os documentos de habilitação, e foi
verificado que o atestado de capacidade técnica estava com informações pendentes, dessa forma
a pregoeira fez um diligência para que fosse ajustado o atestado de capacidade técnica e assim
fosse apresentado até às 14H do dia 31/03/2022.

Nada mais havendo a tratar, a pregoeira encerrou a sessão ás 14h18min, da qual para
constar, lavrou-se a presente Ata que lida e achada correta, vai devidamente assinada pelo
Pregoeira, Membro da Equipe de Apoio e Representantes Presentes.

A, •
w

Daniele ri a Costa Bartz Zem

Pregoeira

SILVANA SARAN GARCIA

Representante Presente
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29 ATA DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO PRESENCIAL Ng 33/2022

PROCESSO LICITATóRIO N2 5582/2022

As 14h0Omin do dia 31 de Margo de 2022, a pregoeira Daniele da Costa Bartz Zem reuniu-
se na sala de licitações do Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, e deu inicio a sessão para

realizar o procedimento relativo ao Pregão Presencial n -P. 33/2022, tipo menor prego global, para

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MINISTRAR OFICINA NO CENTRO DE REFERENCIA

ESPECIALIZADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL — CREAS, COM 0 TEMA "PROTEÇÃO E PREVENÇÃO —

INCLUSÃO DE JOVENS E ADOLESCENTES NO MERCADO DE TRABALHO".

A Pregoeira declarou aberta a sessão e a representante da empresa SILVANA SARAN

GARCIA inscrita no CNPJ 45.086.924/0001-90 compareceu na sessão às 14h em posse do

documento de habilitação atualizado conforme diligência realizada pela pregoeira, foi verificado

pela pregoeira se o documento apresentado atendia as exigências editalicias, dessa forma a

licitante comprovou sua condição habilitatorias.

Após a classificação definitiva da Licitante, a Pregoeira informou o representante presente

que teria inicio à fase de interposição de recurso contra o procedimento, mediante manifestação

imediata e motivada da intenção, as quais seriam registradas em ata. Não houve manifestação de

recurso quanto ao procedimento.

Considerando que não houve manifestação de recurso, a Pregoeira adjudicou o objeto da

licitação à empresa SILVANA SARAN GARCIA, considerando que a mesma atendeu todas as

exigências do edital.

Os autos foram encaminhados à autoridade superior para homologação de todo o

procedimento.

Nada mais havendo a tratar, a Pregoeira encerrou a sessão às 14h1Omin, da qual para

constar, lavrou-se a presente Ata que lida e achada correta, vai devidamente assinada pela

Pregoeira e representante presente.

Daniele da Costa Bartz Zem

Pregoeira

ArOnl NDkA-0/1". CSSafv-4.-42_,
SILVANA SARAN GARCIA

Representante Presente
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Submete-se a análise, o processo licitatório na modalidade Pregão Presencial registrado sob o n°

33/2022, processo n° 5582/2022 cujo objeto é a Contratação de empresa para ministrar Oficina no

Centro de Referência Especializado de Assistência Social — CREAS, com o tema "Proteção e Prevenção —

Inclusão de Jovens e Adolescentes no Mercado de Trabalho".

Concluída a Sessão do Pregão Presencial, o procedimento licitatório foi encaminhado a esta

assessoria jurídica para emissão de parecer jurídico conclusivo.

Antes, porém, é necessário frisar que, em momento anterior, esta assessoria jurídica, em

atendimento ao parágrafo único do Artigo 38 da Lei n° 8.666/93, examinou e aprovou a minuta de Edital

e Contrato, bem como considerou regular o procedimento administrativo até aquela ocasião, nos exatos

termos do parecer prévio transcrito anteriormente.

Após a manifestação supratranscrita, deu-se inicio à fase externa do certame (Art. 42 incisos I a

IV da Lei n° 10.520/02) e providenciou a publicação do Edital, convocando os interessados a

apresentarem suas propostas. Saliente-se que entre a publicação e a abertura das propostas fora

observado o prazo mínimo de 08 (oito) dias úteis (Art. 42, V da Lei n° 10.520/02).

0 edital do pregão presencial vem detalhando o objeto, o prazo de entrega, a fase de proposta,

habilitação, julgamento e análise dos documentos, julgamento do recurso, documento aplicável,

obrigações da contratada, e disposições gerais, ou seja, dentro da previsão da Lei do Pregão - Lei n°

10.520/02, bem como, amparada pela Lei 8.666/93, também houve a publicação em local público no

quadro de avisos da Prefeitura Municipal de Ubirat5, para garantir a publicidade dos atos.

No dia e horas designados para a seleção de proposta mais vantajosa as empresas entregaram

as propostas e documentações em envelope lacrado para ser aberto e conferido seguindo as exigências

do edital.

Cumprindo todos os atos legais neste momento o assessor jurídico emite o seu parecer favorável

em todo o processo de licitação em que os procedimentos de regularidade e a legalidade foram

cumpridos, deva se dar prosseguimento homologando-o e efetivando a contratação do licitante

vencedor.

Esse é o nosso parecer. rn
Carlos Daniel S. '• rai Machado

Assessor Jurídico

OAB-Pr 65323

Ubirat5, 05 de abril de 2022.

1
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HOMOLOGAÇÃO E CONTRATOS

Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt

Avenida Nilza de Oliveira Pipino, n" 1852, Ubiratd - PR
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITAT6R10

0 Prefeito de Ubiratà, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,

especialmente a Lei Federal n2 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, resolve

HOMOLOGAR a presente Licitação nos termos abaixo, conforme comprovações constantes nos autos do

processo licitatório respectivo:

1. PROCESSO LICITATC5R10 N2: 5582/2022.

2. MODALIDADE N2: 33/2022

3. OBJETO DA LICITAÇÃO: Contratação de empresa para ministrar Oficina no Centro de Referência

Especializado de Assistência Social - CREAS, com o tema "Proteção e Prevenção - Inclusão de Jovens e

Adolescentes no Mercado de Trabalho".

ip 4. FORNECEDOR (A): SILVANA SARAN GARCIA, inscrita no CNPJ sob o n2 45.086.924/0001-90, situada na

Rua Das Orquídeas, 08, na cidade de Ubirat5, Estado Parana.

5. VALOR: R$-13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).

6. DATA DA ADJUDICAÇÃO: 30/03/2022.

7. DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 05/04/2022.

Pago Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 05

Prefeito de U rat5

1
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CONTRATO N2 25/2022

PROCESSO N2 5582/2022

PREGÃO N2 33/2022

O MUNICÍPIO DE UBIRATA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ n.° 76.950.096/0001-10,

com sede administrativa a Avenida Nilza de Oliveira Pipino, n° 1852, centro, na cidade de Ubirat5, Estado

do Paraná, CEP n2 85.440-000, representado pelo Prefeito Fábio de Oliveira Dalécio, doravante

denominado como CONTRATANTE, e a empresa SILVANA SARAN GARCIA, inscrita no CNPJ sob o n°

45.086.924/0001-90, situada na Rua Das Orquídeas, 08, na cidade de Ubirat5, Estado Paraná, CEP n°

85440-000, telefone n° (44) 99979-9375, e-mail (silvana-saran@hotmail.com), doravante designada

como CONTRATADA, firmam o presente contrato que se regerá pelas condições estabelecidas no

Processo Licitatório n° 5582/2022, Pregão 33/2022, e de acordo com as cláusulas a seguir:

1. CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO

1.1. 0 objeto do presente instrumento é contratação de empresa para ministrar Oficina no Centro de

Referência Especializado de Assistência Social — CREAS, com o tema "Proteção e Prevenção — Inclusão de

Jovens e Adolescentes no Mercado de Trabalho".

2. CLÁUSULA SEGUNDA — DO DETALHAMENTO DO OBJETO

2.1. A execução do objeto do contrato se dará na seguinte especificação, quantidade, valores unitários e

totais:

ITEM DISCRIMINAÇÃO QTD UN V. UNIT V. TOTAL

1 Contratação de empresa para ministrar

oficinas de proteção e prevenção, com

cargas horárias de quatro horas diárias,

I totalizando 20 horas semanais, por um

! período de nove meses.

9 MEN 1.500,00 13.500,00

3. CLAUSULA TERCEIRA — DO VALOR CONTRATADO

3.1. 0 valor global da contratação está fixado em R$-13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).

3.2. No valor previsto estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLAUSULA QUARTA — DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO

4.1. A vigência da contratação será de nove meses, iniciada a partir da assinatura do instrumento de

contrato.

1
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5. CLAUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

5.1. A execução do objeto será de acordo com a necessidade do CONTRATANTE, de maneira fracionada.

5.1.1. 0 prazo para envio da Ordem de Serviços será de até dois dias úteis a contar da assinatura do

contrato, a qual será encaminhada via e-mail 5 CONTRATADA.

5.1.2. 0 prazo para inicio da execução será de dez dias úteis a contar do recebimento da Ordem de

Serviços, encaminhada via e-mail pela Secretaria da Assistência Social.

5.1.3. No caso de recusa do objeto contratado, o prazo para readequação será definido pelo Fiscal do

Contrato, sujeitando-se 5 CONTRATADA às penalidades previstas no presente contrato.

5.1.4. Os prazos de que tratam o presente item poderão ser alterados na forma que dispõe o art. 57,

§ 12 da Lei Federal n° 8.666/93.

5.2. As aulas serão ministradas no Centro de Referência Especializado de Assistência Social - CREAS,

localizado atualmente na Rua Marechal Floriano Peixoto, n° 1056, Ubiratã.

5.3. 0 projeto deverá ter em vista o público alvo sendo os usuários do MSE (Medidas Socioeducativas),

PAEFI e suas famílias.

5.4. A CONTRATADA deverá realizar oficinas de quatro horas diárias, totalizando vinte horas semanais, a

serem definidas da melhor forma entre a CONTRATADA e o CONTRATANTE.

5.5. A CONTRATADA deverá se responsabilizar por todas as despesas envolvidas na execução do serviço,

como materiais utilizados, mão de obra, alimentação, hospedagem, transporte, encargos sociais,

equipamentos, materiais, entre outros.

• 6. CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO SERVIÇO

6.1. Após a execução do serviço constante na Ordem de Serviços, o mesmo será recebido

provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade com a especificação; e

definitivamente, após verificação da qualidade e consequente aceitação.

6.2. 0 CONTRATANTE se reserva ao direito de não aceitar serviços que não tenham sido executados em

conformidade com as exigências apresentadas no presente contrato.

6.2.1. 0 motivo da recusa será fundamentado pelo Fiscal do Contrato através de notificação,

encaminhada por escrito à CONTRATADA, através do e-mail o qual foi encaminhada a Ordem de

Serviços.

6.3. A CONTRATADA é obrigada a corrigir/refazer/substituir, por conta própria, no todo ou em parte,

objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, ainda que tenha sido recebido

definitivamente.

2
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6.3.1. No caso de não aceitação do objeto, seja no recebimento provisório ou definitivo, os ônus com

a correção/refazimento/substituição correrão exclusivamente por conta da CONTRATADA.

6.4. 0 serviço que por ventura venha a ser recusado deverá ser corrigido/refeito/substituído no prazo

estipulado, sob pena de aplicação das penalidades previstas no presente contrato.

7. CLAUSULA SÉTIMA — DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

7.1. São direitos da CONTRATANTE:

7.1.1. Receber a prestação do objeto deste contrato nas condições previstas;

7.1.2. Rejeitar, no todo ou em parte, a prestação do objeto que estiver em desacordo com as

condições descritas no presente contrato;

7.1.3. Modificar, unilateralmente, o presente contrato para melhor adequação ás finalidades de

interesse público, respeitados os direitos da CONTRATADA;

7.1.4. Fiscalizar a execução do presente contrato;

7.1.5. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.

7.2. São obrigações da CONTRATANTE:

7.2.1. Adquirir o objeto do presente contrato em sua totalidade, salvo nas hipóteses previstas em lei;

7.2.2. Promover, através de seus representantes, o acompanhamento e a fiscalização do contrato,

anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências de

quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte daquele;

7.2.3. Cumprir os prazos previstos no presente contrato;

7.2.4. Efetuar o pagamento ajustado, após o recebimento definitivo do objeto solicitado;

7.2.5. Auxiliar no esclarecimento de dúvidas que surjam ao longo da execução do objeto contratual;

7.2.6. Decidir sobre eventuais dificuldades na realização do objeto da contratação;

7.2.7. Manter, sempre por escrito ou por e-mail, com a CONTRATADA, os entendimentos sobre o

objeto contratado.

7.3. São obrigações da CONTRATADA:

7.3.1. Cumprir todas as obrigações constantes no presente contrato e sua proposta, assumindo

exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;

3



7.3.2. Responsabilizar-se por danos ocasionados a CONTRATANTE ou a terceiros, causados durante a

execução do contrato;

7.3.3. Responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados a

execução do objeto;

7.3.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13

e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078 de 1990);

7.3.5. Substituir, reparar ou corrigir, as suas expensas, no prazo fixado no presente contrato, o objeto

com avarias ou defeitos;

7.3.6. Manter contatos com a CONTRATANTE, sempre por escrito, ressalvados os entendimentos

verbais determinados pela urgência do objeto;

7.3.7. Comunicar a CONTRATANTE, com antecedência, os motivos que impossibilitem o cumprimento

dos prazos previstos para execução do objeto, com a devida comprovação;

7.3.8. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e apresentá-las no

prazo de máximo de 05 (cinco) dias úteis quando solicitada pela CONTRATANTE;

7.3.9. Apresentar cópia autêntica do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, sempre que houver

alteração;

7.3.10. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

7.3.11. Prestar os esclarecimentos julgados necessários, bem como informar e manter atualizado (s)

o (s) número (s) de telefone, endereço eletrônico (e-mail) e o nome da pessoa autorizada para

contatos;

7.3.12. Não utilizar de quaisquer tipos de propaganda visual em beneficio de candidato, partido

politico ou coligação, em veículos ou por funcionários empregados durante a execução dos serviços

contratados, sob pena de aplicação das sanções previstas na Lei Eleitoral 9.504/1997, multa e

rescisão do contrato;

7.3.13. Providenciar a assinatura dos Termos Aditivos e remetê-los à CONTRATANTE no prazo de até

05 (cinco) dias úteis contados de seu recebimento, sob pena de aplicação das sanções previstas.

8. CLAUSULA OITAVA — DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

8.1. 0 pagamento será efetuado mensalmente, no prazo de até trinta dias contados do recebimento da
Nota Fiscal pelo Fiscal do Contrato. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o
prazo de pagamento sera contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente

regularizados.

4



UBIRATA
I F_ I r

3

8.2. A fatura deverá ser emitida pela CONTRATADA, obrigatoriamente com o número de 
inscrição no

CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas e no próprio 
instrumento de

contrato. 0 faturamento deverá ser realizado em nome do MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, CNPJ Ng

76.950.096/0001-10.

8.3. As despesas para atender a contratação estão programadas em dotação orçamentária 
prevista no

orçamento do Município para o exercício de 2022, na classificação abaixo:

ÓRGÃO 1DESPESA CATEGORIA I DESCRIÇÃO

1601 5907 339039999900 Demais Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica

I. 1501 10571 339039999900_1  Demais Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica

9. CLAUSULA NONA — DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA

FONTE

Livre

1024

VALOR

7.500,00

6.000,00

9.1. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pela CONTRATANTE, o valor devido

deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento

até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados ã taxa de 0,5% (meio por

cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes fórmulas:

I = (TX / 100) / 365

EM =IxNx VP, onde:

I = Índice de atualização financeira;

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;

EM = Encargos moratórios;

N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso.

10. CLAUSULA DÉCIMA — DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

10.1. 0 Contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nas hipóteses previstas no art. 65 da

Lei Federal n° 8.666/93.

10.2. Os pregos contratados poderão ser alterados visando à manutenção do equilíbrio econômico-

financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso

de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e

extracontratual.

10.2.1. Em eventual solicitação de reequilibrio, a CONTRATADA deverá encaminhar pedido de

reequilibrio econômico financeiro ao Gestor do Contrato, demonstrando quais itens da planilha de

custos estão economicamente defasados e que estão ocasionando desequilíbrio do contrato.

10.2.2. Recebida a solicitação, a CONTRATANTE verificará os custos dos itens constantes da proposta

da CONTRATADA, em confronto com a planilha de custos que deve acompanhar a solicitação de

reequilibrio e a ocorrência de fato que justifique modificações do contrato para mais ou para menos.
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11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DO REAJUSTE

o

11.1. Os preços poderão ser reajustados após o transcurso de 12 (doze) meses, contados da 
data de

apresentação da proposta.

11.2. 0 reajuste do prego contratado estará limitado 5 variação do Índice de Prego ao 
Consumidor

Amplo (IPCA), ou outro que vier a substitui-lo, considerando o indice do mês anterior ao da

apresentação da proposta e o índice do mês anterior ao do aniversário da proposta.

11.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

41 12.1. Caberá a gestão da contratação à servidora Claudineia Souza Lazaretti.

12.2. Caberá a fiscalização da contratação à servidora Nadir Aparecida Braciforte Carvalho, e na sua

ausência, ficará a cargo da servidora Ellen Thais da Silva.

12.3. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados a

CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus

empregados ou prepostos.

12.4. A ação ou omissão total ou parcial da fiscalização da CONTRATANTE não elide nem diminui a

responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes,

responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades.

12.5. As comunicações entre CONTRATANTE e CONTRATADA devem ser realizadas por escrito sempre

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para

esse fim.

12.6. Caber-6 ao gestor e ao fiscal as atribuições constantes na Portaria n° 05/2022.

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. Poderão ser aplicadas as seguintes penalidades:

13.1.1. Advertência;

13.1.2. Multa;

13.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o

Município de Ubirat5;

13.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

13.2. As multas poderão ser:

6



UBIRATA 
P 1- F r F1

• 1-
r4 

000

13.2.1. De caráter moratório, pelo atraso injustificado na entrega ou execução do objeto do 
contrato,

nos seguintes percentuais:

13.2.1.1. 0,5% (meio por cento) ao dia, incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou

pedido único em que ocorreu o fato, até o limite máximo de 30 (trinta) dias.

A. Extrapolado o limite máximo de 30 (trinta) dias, o percentual da multa será calculado em

dobro.

13.2.1.2. 5% (cinco por cento) pelo descumprimento de qualquer outra cláusula contratual

durante sua execução, incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou pedido único

em que ocorreu o fato.

13.2.2. De caráter compensatório, sem prejuízo das multas moratórias, nos seguintes percentuais:

13.2.2.1. 5% (cinco por cento), incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou pedido

único em que ocorreu o fato, pela inexecução parcial do objeto;

13.2.2.2. 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, pela sua inexecução total.

13.3. A CONTRATADA poderá ser suspensa temporariamente de participar em licitação e impedida de

contratar com o Município de Ubirat5 pelo prazo máximo de 02 (dois) anos, sem prejuízo das demais

penalidades previstas, quando:

13.3.1. Abandonar a execução do contrato;

13.3.2. Incorrer em inexecução contratual; e

13.3.3. Demais hipóteses previstas em lei.

13.4. A CONTRATADA poderá ser declarada iniclônea para licitar ou contratar com a administração

pública pelo prazo máximo de 05 (cinco) anos, sem prejuízo das demais penalidades previstas, quando:

13.4.1. Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, a execução

contratual;

13.4.2. Agir, comprovadamente, de má-fé na relação contratual;

13.4.3. Demais hipóteses previstas em lei.

13.5. Estendem-se os efeitos da penalidade de suspensão do direito de contratar com o Município de

Ubirat5 ou da declaração de inidoneidade:

13.5.1. As pessoas físicas que constituíram a pessoa jurídica, as quais permanecem impedidas de
licitar com a Administração Pública enquanto perdurarem as causas da penalidade,
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independentemente de nova pessoa jurídica que vierem a constituir ou de outra em que figurarem

como sócios;

13.5.2. As pessoas jurídicas que tenham sócios comuns com as pessoas físicas referidas no subitem

anterior.

13.6. As sanções previstas poderão ser aplicadas concomitantemente com a sanção de 
advertência.

13.7. A CONTRATADA deverá efetuar o pagamento do valor correspondente à multa no prazo e 
forma

estipulados no termo de aplicação de penalidade, podendo ainda ser descontado de pagamentos a que

a mesma tenha direito.

13.7.1. Não havendo o pagamento, o valor devido sera inscrito em divida ativa para futura execução

fiscal.

13.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

13.9. Concomitante as penalidades previstas, a CONTRATADA se sujeita ao descredenciamento no SICAF

pelo prazo de até 05 (cinco) anos, para efeito do previsto no artigo 72 da Lei Federal n2 10.520/02.

13.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado a administração,

observado o principio da proporcionalidade.

13.11. A aplicação das penalidades previstas fica condicionada a ampla defesa e contraditório no devido

processo legal, sem prejuízo da defesa prévia.

14. CLAUSULA DECIMA QUARTA - DA RESCISÃO DO CONTRATO

41 14.1. Constituem motivos para rescisão contratual:

14.1.1. A inexecução parcial ou total das obrigações assumidas;

14.1.2. As hipóteses especificadas nos arts. 77 e 78 da Lei Federal n2 8.666/93.

14.2. A rescisão do contrato poderá ser:

14.2.1. Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos

I a XII e XVII do artigo 78 da Lei Federal n2 8.666/93;

14.2.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que

haja conveniência para a CONTRATANTE;

14.2.3. Judicial, nos termos da legislação.

14.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurado o contraditório e a

ampla defesa.
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15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA — DA SUBCONTRATAÇÃO

15.1. À CONTRATADA é vedado transferir para terceiros, total ou parcialmente os direitos e 
obrigações

decorrentes do contrato.

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - VINCULAÇÂO AO CONTRATO

16.1. Ficam vinculados ao contrato, dele fazendo parte integrante, independentemente 
de suas

transcrições parciais ou totais, o Edital de licitação respectivo e seus anexos e a proposta 
final da

CONTRATADA.

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DA ANTICORRUPÇÃO

17.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 
legislação

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei n2 8.429/1992) e a Lei n2 12.846/2013 e

seus regulamentos (em conjunto, "Leis Anticorrupção") e se comprometem a cumpri-Ias 
fielmente, por

si e por seus sócios, administradores e colaboradores, bem como exigir o seu 
cumprimento pelos

terceiros por elas contratados. Adicionalmente, cada uma das partes declara que tem e manterá 
até o

final da vigência deste contrato um código de ética e conduta próprio, cujas regras se obrigam a 
cumprir

fielmente. Sem prejuízo da obrigação de cumprimento das disposições de seus respectivos código de

ética e conduta, ambas as Partes desde já se obrigam a, no exercício dos direitos e obrigações 
previstos

neste Contrato e no cumprimento de qualquer uma de suas disposições:

17.1.1. Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza a

agentes públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas e/ou

entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão ou

direcionar negócios ilicitamente;

17.1.2. Adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis

anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de

dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados.

17.2. A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é causa para a rescisão

unilateral deste Contrato, sem prejuízo da cobrança das perdas e danos causados à parte inocente.

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

18.1. 0 presente contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal n2 8.666/93, Lei Federal n2

10.520/02, Lei ng 8.078/90 e por outras normas de direito público ou privado que melhor tutelem o

interesse público.

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA — DOS CASOS OMISSOS

19.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal n2 8.666/93, e dos princípios gerais de

direito.
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20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DO FORO

20.1. Fica eleito o foro da Comarca de Ubirath, para dirimir quaisquer dúvidas ou 
questões oriundas do

presente contrato.

Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais e 
rubricadas, para

todos os fins de direito.

Ubiratá" - Paraná, 05 de abril de 2022.

•
)_(_,QATorytcf,' • .)>evuevo

SILVA NA SARAN GARCIA
Representante legal da empresa

•
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,3031MUNICÍPIO DE UBIR".
QUARTA-FEIRA, 20 DE ABRIL DE 2022 EDIÇÃO SEMANAL Nia 1.550- ANO:

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATORIO N9 5619/2022

PREGÃO ELETRÔNICO NO 52/2022

O Municipio de Ubiratã torna público que Se encontre aberto o processo

licitaterio na modalidade Pregão, na forma Fletrônica, do titan Menor Preço Por

Item, visando AQUISIÇÃO DE LAVADORA E SECADORA DE PISO PARA A

SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS.

Data e horário do recebimento das propostas e dos documentos de habilitação:

ate as 08h3Omin do dia 13 de Maio de 2022, horário de Brasilia, Distrito Federal.

Data e horário da abertura da sessão pública: a partir das 081130min do dia 13 de

Maio de 2022, horário de Brasilia, Distrito Federal.

O recebimento das propostas, dos documentos de habilitação, abertura e

disputa de preços, sera exclusivamente por meio eletrônico. no endereço
www.comprasgovernamentais.gov.br

O edital e seus anexos poderão ser obtidos nos sites iitzsysiv, ata.orgov.br e

www.compraSgOvernainentais.gov.br a partir de 20 de Abri d 1C22

Ubiratã. Parana, 18 de Abril de 2022

AVISO DE LICITAÇÃO

'ROCE SSO LICITAT01310 N9 5620/2022

CONCORONCIA PÚBLICA N9 03/2022

o Município de Ubiratã torna público que se encontra aberto processo Notate:1(10
na modalidade Concorrência Pública, do tipo menor preço, empreitada por

preço global, visando o MICRORREVESTIMENTO ASFALTICO EM RUAS DO
MUNICfPIO

Data da realização: 25 de maio de 2022, as 08h3Oinin.

Local de Abertura: Sala de Licitações, localizada no 19 andai do Paço Municipal

Prefeito Alberoni Bittencourt.
O edital e seus anexos poderão ser obtidos no site www.ubirata.orgov.hr, na

aba Processos Licitatórios.
Ubirat5, Parana. 19 de abril de 2022.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATORIO

O Prefeito de Ubiratã, nc uso das atribuições que he são conferidas pela
legislação em vigor, especialmente a Lei Federal n9 8.666. de 21 de junho de
1993 e alterações posteriores, resolve HOMOLOGAR a presente licitação nos
termos abaixo, conforme comprovações constantes nos autos do orocesso
licitatõrio respectivo:

1. PROCESSO LICITATORIO fs19: 5579/2022.
2. MODALIDADE N9- 30/2022

3. 0131E70 DA LICITAÇÃO: Aquisição parcelada, por mein de registro de preços,

de peças para manutenção de veiculos pesados, com bus' ern tabela de sistema
de preços.

40 1 FORNECEDOR (A): HYDRAUFORCE PEÇAS E SERVIÇOS MI CANICOS I IRE It,

-crita no CNRI n9 27.014.321/0001-00, estabelecida a Rua Regente 1- eijo. no n9
, . :7, CEP n9 85803-630, na cidade de Cascavel, Estado do Parana

4.1. VALOR: RS-540.000.00 (quinhentos quarenta mil reais)
5. FORNECEDOR (A): L. S. MENDES • MECÂNICA, inscrita no CNN Ile

09.502.846/0001-02, estabelecida a Rua Rio Grande do Sul, no n9 1607. CEP n9
85440-000, na cidade de Ubiratã, Estado do Parana.
5.1 VALOR: RS-180.000,00 (cento e oitenta roil reais).
6 DATA DA ADJUDICAÇÃO: 29/03/2022.
7. DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 05/04/2022.
Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt. 05 de Aril do 2022

FABIO DE OLIVEIRA DALECIO
Pre`eW) de Libir;Wi

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITAT61110
1,or .111 .11,, sae conlericias pela

legislação em vigor, especialmente a Lei Federal n9 8.666, de 21 de junho de
1993 e alterações posteriores, resolve HOMOLOGAR a present° Licitação nos
termos abaixo, conforme comprovações constantes tios autos de orocesso
licitatório respectivo.
1. PROCESSO LiciTATORIO N9. ¡OA
2 MODALIDADE N9: 33/2022 .
3. OBJETO DA LICITAÇÂO. Contratação de ctinpresa IJiti iii»IisI rir Oficie io
Centro de Referência Especializado de AsSist, nria Son • r NI AS. (not () 101/1a

‘AlfOrIK 4•71et,l(•

rarirritio tie l'AP.1,

•-• Ar. .'• .

‘,vww.ubirat rpr.gov.br
./ Proteção e Prevenção - inclusão de Jovens e Adolescentes no Mercado de

Trabalho".
4 FORNECEDOR (Al: SILVANA SARAN GARCIA, inscrita no CNN sob o (Iv

45.086 924/0001-90, situada nit Rua Das Orquideas, 08, na cidade de Ubiratã,

Estado Parana.

5. VALOR: R$1 3.500,00 (treze mil e quinhentos reais).

6. DATA DA ADJUDICAÇÃO: 30/03/2022.

7. DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 05/04/2022.
Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 05 de abril de 2022.

FABIO DE OLIVEIRA DAUM

Prefeito de Ubiratã

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATORIO

O Prefeito de libirata, no uso das atribuições que !he são conferidas pela

legislação em vigor. especialmenie a Lei Federal n9 8.666, de 21 de junho de

1993 e alterações posteriores, resolve HOMOLOGAR a presente Licitação nos

termos abaixo, conforme comprovações constantes nos autos do processo

iicitatório respectivo:

I. PROCESSO LICITATORIO NO: 5583/2022.

2. MODALIDADE N9. 34/2022

3. OBJETO DA LICITAÇÃO: Aquisição de veículos destinados ao municipio.

4. FORNECEDOR (A): FANCAR ITALIA VEICULOS LIDA, inscrita no CNIDJ sob o n9

72.358.195/0001-57, situada na Avenida Santos Dumont, 999, na cidade de

Gower& Estado Parana.
5. VALOR • R$519 800,0(1 (quinhentos e dezenove mil e oitocentos reais).

6. DATA DA ADJUDICAÇÃO: 30/03/2022.
7. DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 06/04/2022.

Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 06 de abril de 2022.

FAI310 DE OLIVEIRA DAOCIO
Prefeito de ilbiratã

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O Prefeito de Ubiratã, no uso (las atribuições que lhe são conferidas pela

legislação em vigor, especialmente a Lei Federal 8.666, de 21 de junho de

1993 e alterações posteriores, resolve HOMOLOGAR a presente Licitação nos

termos abaixo, «)nforme comprovações constantes nos autos do processo

lid ilorio !eye( I Aio

1. PROCESS() LICif ATORIO N9: 5597/2022.

2. MODALIDADE N°: 40/2022
3. OBJE 10 DA LICITAÇÃO: Aquisição de alimentos para suprir as necessidades das

Secretarias Municipals.

4. FORNECEDOR (A): LUCIBEL COMERCIO DE DOCES LTDA, inscrita no CNPJ n9

32 801 584/0001,90. estabelecida à Rua Suiça, no n9 2050, Cascavel velho, CEP

,19 85818-300, na cidade de Cascavel, Estado do Parana.

4 1. vALOR R5-5.390,32 (cinco mil trezentos noventa reais e Uinta dois
renlavosi

1' ORN1 CFDOR (A): ST1LOS CAFES ESPECIAIS LIDA, inscrita no CNN ne

36.322.373/0001-26. estabelecida a Avenida Rio de Janeiro, no n9 221, CEP n9

86010-918, na cidade de Londrina, Estado do Parana.

5.1 VALOR: R$-24.247,50 (vinte quatro mil duzentos quarenta sete reais e
cinquenta centavos).
6. DATA DA ADJUDICAÇÃO: 13/04/2022.
7. DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 14/04/2022.

Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 14 de abril de 2022.

FABIO DE OLIVEIRA DALÉCIO

Prefeito de Ubiratã

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATORIO
O Prefeito tibirat5, rio uso das atribuições que lhe são conferidas pela

legislação em vigor, especialmente a Lei Federal n9 8.666, de 21 de junho de
1993 e alterações posteriores, resolve HOMOLOGAR a presente Licitação nos
tormos abaixo, conforme comprovações constantes nos autos do processo
it( ill kin° respect ivo
I PROCESS° LIMA FORK) No: 5600/2022.
MODALIDADE NO: 43/2022

k. 011)1 TO DA LICITAÇÃO: Contratação de empresa especializada para confecção
o instalaclio de material comunicação visual para atender a demanda da Fxpobira
21122
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